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PROCESSO 16327.720876/2015-18

ACORDAO 1401-007.352 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 10 de dezembro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE B3 S.A. — BRASIL, BOLSA, BALCAO

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2010
PREJUIZO FISCAL. COMPENSACAO INDEVIDA. PERIODOS ANTERIORES.

Mantém-se o lancamento que glosou a utilizacdo de compensacao de
prejuizo fiscal operacional de periodos anteriores, quando constatado em
julgamento definitivo na esfera administrativa, que inexiste saldo passivel
de compensagao no presente processo.

Assunto: Contribui¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2010

BASE DE CALCULO NEGATIVA. COMPENSACAO INDEVIDA. PERIODOS
ANTERIORES.
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Mantém-se o lancamento que glosou a utilizacdo de base de calculo
negativa de periodos anteriores, quando constatado em julgamento
definitivo na esfera administrativa, que inexiste saldo passivel de
compensac¢do no presente processo.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.




 
	 CARF
	 CARF1401
	 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
	 1ª SEÇÃO/4ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA
	 ACC
	 Acórdão CARF
	 Cláudio de Andrade Camerano
	 16327.720876/2015-18
	 1401-007.352
	 10 de dezembro de 2024
	 VOLUNTÁRIO
	 B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO
	 FAZENDA NACIONAL
	 
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2010
			 
				 PREJUÍZO FISCAL. COMPENSAÇÃO INDEVIDA. PERÍODOS ANTERIORES.
				 Mantém-se o lançamento que glosou a utilização de compensação de prejuízo fiscal operacional de períodos anteriores, quando constatado em julgamento definitivo na esfera administrativa, que inexiste saldo passível de compensação no presente processo.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
			 Ano-calendário: 2010
			 
				 BASE DE CÁLCULO NEGATIVA. COMPENSAÇÃO INDEVIDA. PERÍODOS ANTERIORES.
				 Mantém-se o lançamento que glosou a utilização de base de cálculo negativa  de períodos anteriores, quando constatado em julgamento definitivo na esfera administrativa, que inexiste saldo passível de compensação no presente processo.
				 
				 
				  
				  
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar as preliminares de nulidade dos autos de infração e da decisão recorrida e, quanto ao mérito, negar provimento ao recurso voluntário.   
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cláudio de Andrade Camerano – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luiz Augusto de Souza Gonçalves – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Gustavo de Oliveira Machado (substituto integral), Andressa Paula Senna Lísias e Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
	
	 
		 Conselheiro Cláudio de Andrade Camerano, Relator
		 Trata o presente processo de Recurso Voluntário apresentado pela interessada em face da decisão de primeira instância, nos termos do Acórdão de nº 02-073.336 proferido pela 10ª Turma da DRJ/BHE, em sessão de 29 de maio de 2017, ter mantido o crédito tributário lançado.
		 Da autuação
		 Reproduzo o Termo de Verificação Fiscal:
		 O presente termo de verificação é parte integrante dos Autos de Infração lavrados no contribuinte acima pelo excesso de compensação de prejuízos fiscais e de bases de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL no ano de 2010.
		 Em procedimento de tratamento automático de declaração (Malha Fiscal) DIPJ/2011 - foi verificada a compensação de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa da CSLL, no ano de 2010, no valor de R$ 14.881.508,41.
		 Regularmente intimado, em correspondência endereçada a esta fiscalização, esclareceu o contribuinte:
		 “Em relação à origem dos prejuízos fiscais e base de cálculo negativa da CSLL compensados em 2010, a Intimada esclarece que estes foram apurados no ano-calendário de 2008, no período encerrado em 31/12.2008, no valor de R$ 104.679.981,66 para os prejuízos fiscais e no valor de R$ 105.684.133,02 para a base de cálculo negativa de CSLL.”
		 Ocorre, entretanto, que o prejuízo fiscal e a base de cálculo da CSLL apurados pelo contribuinte foram corrigidos, tendo em vista os autos de infração lavrados, constantes dos processos administrativos 16327.001.536/2010-80 e 16327.721.519.2012-24.
		 Mas, antes de analisarmos os efeitos das glosas de despesas de que tratam os autos de infração dos mencionados processos devemos esclarecer que a norma legal que trata da possibilidade de compensação de prejuízos fiscais e base de cálculos negativas da CSLL refere-se aos prejuízos e bases negativas apuradas em períodos anteriores. Períodos, estes, determinados pela legislação fiscal.
		 De acordo com o art. 247 do RIR/1999, lucro real é o lucro líquido do período de apuração ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação fiscal. A determinação do lucro real será precedida da apuração do lucro líquido de cada período de apuração com observância das leis comerciais.
		 A BM&F BOVESPA S.A. – Bolsa de Valores Mercadorias e Futuros – iniciou suas atividades no dia 08 de maio de 2008 (de 01/01/2008 a 07/05/2008 apresenta DIPJ sem movimento). Assim o período de apuração do ano de 2008 foi de 08/05/2008 a 31/12/2008.
		 Todavia, por ter realizado no dia 31/11/2008 a incorporação de suas controladas - Bolsa de Valores de São Paulo, CNPJ 08.695.953/0001-23 e Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia, CNPJ 60.777.661/0001 – a companhia fiscalizada procedeu ao levantamento de balanço nesta data.
		 Contudo, os fatos de realizar incorporação ou levantar balanço não acarretam, para a incorporadora, a quebra do período de apuração utilizado como base para a apuração do lucro líquido do período determinado em Lei.
		 Lei 9.430/96
		 “Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas jurídicas será determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com as alterações desta Lei.
		 § 1º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de cálculo e do imposto de renda devido será efetuada na data do evento, observado o disposto no art. 21 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.
		 § 2° Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da liquidação, a apuração da base de cálculo e do imposto devido será efetuada na data desse evento.
		 Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de13 de maio de 2014) (Vide art. 119 da Lei nº 12.973/2014)
		 § 1º ...
		 § 2º ...
		 § 3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os §§ 1º e 2º do artigo anterior.
		 Lei 9.249/95
		 Art. 21. A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvido em virtude de incorporação, fusão ou cisão deverá levantar balanço específico para esse fim, no qual os bens e direitos serão avaliados pelo valor contábil ou de mercado. (Vide Medida Provisória nº 627, de 2013) (Vigência)
		 Lei 9.959/00
		 Art. 5º Aplica-se à pessoa jurídica incorporadora o disposto no art. 21 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.430, de 1996, salvo nos casos em que as pessoas jurídicas, incorporadora e incorporada, estivessem sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário anterior ao do evento.”
		 O § 1º, do art. 1º da Lei 9.430/96 é dirigido às companhias incorporadas, e não às incorporadoras (caso contrário o art. 5º da Lei 9.959/00 não seria necessário). Assim a obrigatoriedade, para a incorporadora, de levantar balanço de incorporação não é fato que altere o período de apuração do imposto de renda ou da contribuição social.
		 Optando pelo regime de apuração anual, o período de apuração do contribuinte fiscalizado foi de 01/01/2008 a 31/12/2008 e o seu resultado foi de:
		 /
		 Não bastasse o fato do contribuinte ter considerado na apuração do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL somente o resultado de dezembro de 2008, esta base foi modificada pela glosa de despesas constantes nos autos de infração de que tratam os processos administrativos 16327.001.536/2010-80 e 16327.721.519.2012-24.
		 /
		 * Valor da despesa glosada mantido no julgamento de 1ª instância (DRJ).
		 ** Valor da Despesa glosada no auto de infração.
		 Verificado que o contribuinte apresenta lucro real e base de cálculo positiva de CSLL no ano de 2008, não é possível a compensação de resultados positivos apurados em 2010 com resultados daquele período. Desta forma, as compensações efetuadas pelo contribuinte não foram aceitas e os valores utilizados (R$ 14.881.508,40) serviram de base para apuração do IRPJ e CSLL devidos, apurados por meio dos competentes autos de infração.
		 DA IMPUGNAÇÃO
		 Inicialmente, no item 1.1 – Do Histórico Societário descreve as operações que, por fim, resultaram nas incorporações apontadas no Termo Fiscal.
		 A seguir reproduzo a Impugnação, de forma resumida, como consta no relatório da decisão recorrida, até porque o Recurso Voluntário, na sua essência, repete os mesmos argumentos, com algumas variações que, se necessárias e/ou pertinentes, serão apresentadas no voto.
		 Do período de apuração relativo ao ano-calendário 2008
		 Que o período de apuração da impugnante, no ano-calendário 2008, foi alterado indevidamente. Justifica que no ano-calendário de 2007, a Bolsa de Mercadorias & Futuros-BM&F (BM&F Associação) e a Bolsa de Valores de São Paulo (BOVESPA) deram início ao processo de reorganização societária que culminou com a desmutualização de suas respectivas atividades (Desmutualização) e posterior abertura de seu capital, as quais passaram à denominação Bolsa de Mercadorias & Futuros-BM&F S.A. (BM&F) e Bolsa de Valores de São Paulo S.A. (BVSP).
		 No caso da BOVESPA, o processo de reorganização societária envolveu também a criação de uma holding, a Bovespa Holding S.A. (Bovespa Holding – CNPJ nº 08.695.953/0001-23 – posteriormente incorporada pela Impugnante), que passou a controlar a BVSP e a Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia (CBLC), em razão da incorporação das ações de tais sociedades.
		 Explica que o resultado desse processo foi a criação de duas sociedades por ações com capital pulverizado (BM&F e Bovespa Holding), sem acionista controlador ou grupo de controle e com alto grau de governança corporativa, conforme a seguir:
		 [...]
		 Por fim, a última etapa da reestruturação ocorrera em 28/11/2008, quando a Impugnante incorporara a BVSP e a CBLC.
		 Dessa forma, considera demonstrado que a Impugnante agira nos termos da Lei ao levantar balanço e apurar a base de cálculo do IRPJ e da CSLL quando  da incorporação das sociedades Bolsa de Valores de São Paulo e Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia.
		 Das preliminares
		 Da decadência – Impossibilidade de o Fisco, em 2015, reapurar a base de cálculo do IRPJ e da CSLL do ano-base 2008.
		 Pontua que o processo de desmutualização da BM&F Associação e da BOVESPA teve como último evento societário a incorporação da BVSP e da CBLC pela Impugnante, em 28/11/2008, e que, nos termos do artigo 5º da Lei nº 9.959/2000 c/c no artigo 21 da Lei no 9.249/1995, a Impugnante levantou balanço específico para fins da incorporação, uma vez que a Impugnante e as sociedades incorporadas nunca estiveram sob controle comuns.
		 Assim, apurou a base de cálculo do IRPJ e da CSLL, nos termos do §1°, do artigo 10, da Lei no 9.430/96.
		 Registra que a ausência do controle comum, no ano-base de 2007, entre as sociedades incorporadas (BVSP e CBLC) e a Impugnante (Nova Bolsa/BM&FBOVESPA S/A) será fundamental para se declarar a improcedência dos lançamentos em questão, nos termos da legislação de regência.
		 Alega que a Autoridade Fiscal entendeu que a Impugnante não deveria apurar a base de cálculo do IRPJ e da CSLL no momento da incorporação de suas controladas e reapurou, equivocadamente, a base de cálculo do IRPJ e da CSLL que supostamente seriam devidos pela Impugnante em 31/12/2008, se não tivesse levantado o balanço e apurado o IRPJ e a CSLL referentes ao período de maio a novembro/2008.
		 Argumenta que se transcorreram quase sete anos dos fatos geradores que levaram a Impugnante a apurar o prejuízo fiscal e a base de cálculo negativa de CSLL compensados em 2010.
		 Sustenta que é de cinco anos o prazo para que a Autoridade Fiscal analise e eventualmente questione o lançamento realizado pelo contribuinte, considerando-se homologado o lançamento após esse prazo, nos termos do art. 150, § 4º do CTN.
		 Defende que não poderia o Fisco, em 2015, sob o pretexto de não homologar as compensações de IRPJ e CSLL apurados pela Impugnante em 2010, por vias transversas, reapurar tributo cujo fato gerador ocorreu em 2008, já fulminado pela decadência.
		 Ou seja, não cabia mais à autoridade fiscal realizar qualquer juízo de valor quantos aos montantes que deram origem aos créditos compensados em 2010.
		 Cita jurisprudência do antigo Conselho de Contribuintes (CC) e do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) no sentido da impossibilidade de o Fisco realizar juízo de valor quanto ao fato verificado em período pretérito, ocorridos após o transcurso do prazo decadencial de cinco anos, que tenham gerados efeitos em anos subseqüentes.
		 Conclui que ocorreu a decadência do direito de o Fisco questionar o prejuízo fiscal e a base negativa de CSLL apurados pela Impugnante em 2008 e aproveitado em momento subseqüente (compensação em 2010).
		 Da nulidade da Autuação em Decorrência da Ausência de Motivação
		 Alega que a Autoridade Fiscal não motivou o seu entendimento no sentido de que, no caso concreto, apenas as sociedades incorporadas deveriam apurar a base de cálculo do IRPJ e da CSLL no evento de incorporação.
		 Argumenta que a Autoridade Fiscal apenas transcreveu artigos de Lei que, mesmo com a redação não vigente na época dos fatos, corroboram que a Impugnante estava obrigada a também apurar a base de cálculo do IRPJ e da CSLL no evento da incorporação.
		 Sustenta que da leitura dos dispositivos transcritos, quais sejam, art. 1º e 2º e § 3º da Lei nº 9.430/1996, este com redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014; art. 21 da Lei nº 9.249/1995, com redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014 e art. 5º da Lei nº 9.959/2000, o incorporador está obrigado a apurar a base de cálculo do IRPJ e da CSLL no momento da incorporação, desde que não tivesse sob o mesmo controle societário da incorporada no anocalendário anterior ao do evento.
		 Defende que ao não demonstrar os motivos que levaram a Autoridade Fiscal a deixar de aplicar no caso concreto os próprios dispositivos transcritos no TVF, violou o princípio da motivação dos atos administrativos, acarretando a nulidade dos lançamentos fiscais.
		 Cita doutrina e jurisprudência sobre a nulidade dos atos administrativos desmotivados.
		 Entende que “os autos de infração lavrados padecem de vício insanável, devendo ser declarados nulos, por ter sido violado o princípio da motivação do ato administrativo, bem como os direitos constitucionais à ampla defesa, contraditório e ao devido processo legal da Impugnante.”
		 Da necessidade da Incorporadora apurar o Lucro Real no momento da incorporação – insubsistência dos Autos de Infração Lavrados
		 Pontua que a partir de 1997, a regra geral é que as pessoas jurídicas apurem o resultado fiscal trimestralmente, conforme art. 1º, da Lei nº 9.430/1996 e que nos casos de incorporação, fusão ou cisão, o seu § 1º excepciona essa regra, prevendo que a apuração do IR será efetuada na data do evento, observado o disposto no art. 21 da Lei nº 9.249/1995, o qual prevê que a incorporada, fusionada ou cindida deve apresentar declaração de rendimentos referentes ao período transcorrido entre janeiro e a data do evento societário.
		 Registra que a leitura conjunta dos artigos 10, da Lei nº 9.430/96 e 21 da Lei nº 9.249/95, poderia gerar dúvida se a sociedade incorporadora também deveria apresentar a declaração de rendimentos no evento da incorporação, bem como apurar a base de cálculo do IRPJ e da CSLL, ou se esta obrigatoriedade estaria adstrita à sociedade incorporada.
		 Defende que, em 27 de Janeiro de 2000, foi publicada a Lei nº 9.959, que previu expressamente, em seu 50 artigo, a obrigatoriedade de a sociedade incorporadora também apresentar a sua declaração de rendimentos e apurar a base de cálculo do IRPJ e da CSLL no momento da incorporação, nos termos do artigo 21 da Lei nº 9.249/95 e §1º, do artigo lº, da Lei no 9.430/96, desde que não estivesse sob o mesmo controle societário da sociedade incorporada no ano-calendário anterior ao do evento.
		 Sustenta que tal obrigatoriedade também pode ser comprovada por meio da exposição de motivos da primeira edição da Medida Provisória nº 2.013-4, posteriormente convertida na citada Lei nº 9.959/2000.
		 Argumenta que o caso concreto amolda-se perfeitamente no dispositivo mencionado, já que no ano de 2007 (ano anterior aos eventos de incorporação) as sociedades incorporadas (BVSP e CBLC) não detinham qualquer relação societária com a ora Impugnante (Nova Bolsa/BM&FBOVESPA S/A), conforme linha do tempo dos principais eventos societários:
		 [...]
		 Do efetivo recolhimento do IRPJ e da CSLL em novembro de 2008 – Pretenso Enriquecimento Ilícito da Fazenda Nacional.
		 Argumenta que, em razão de a Impugnante ter obtido lucro em novembro de 2008, compensou o IRPJ e a CSLL apurados essencialmente com as estimativas pagas e uma parcela pequena com valores retidos na fonte (doc. 06).
		 Alega que “o procedimento adotado pela Impugnante, além de estar de acordo com a Lei, não gerou nenhum prejuízo ao Fisco, pois se deixou de compensar prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL, para se compensar valores pagos/retidos durante os meses anteriores, diminuindo-se os saldos negativos de IRPJ e CSLL disponíveis para compensação pela Impugnante.”
		 Sustenta que a autoridade fiscal, ao apurar o lucro real e o lucro líquido considerando o período de maio a dezembro de 2008, simplesmente desconsiderou tais compensações, ou seja, glosou o prejuízo fiscal e a base de cálculo negativa de CSLL apurados pela Impugnante sem considerar o pagamento do tributo no evento da incorporação.
		 Entende que a Autoridade Fiscal deveria, de ofício, no mínimo, ter restabelecido o saldo negativo de IRPJ e de CSLL da Impugnante de 2008 (composto pelos valores de estimativas e imposto retido na fonte) ao pretender reapurar a base de cálculo de tais tributos. Do contrário, ter-se-ia uma nulidade, em razão do pretenso enriquecimento ilícito da Fazenda Nacional.
		 Conclui no sentido de que caso não se entenda pela nulidade dos autos de infração lavrados, dever-se-ia restabelecer o saldo negativo da Impugnante referente ao período em questão, deferindo-se a sua utilização para restituição ou compensação com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil devidos pela Impugnante, nos termos do artigo 74 da Lei no 9.430/96.
		 Da validação, pelo Fisco, do procedimento adotado pela Impugnante no Evento da Incorporação
		 Alega que a RFB já chancelou a obrigação legal que a Impugnante tinha de levantar balanço e apurar o resultado quando da incorporação das sociedades em novembro de 2008, pois no processo administrativo nº 16327.001536/2010-80, a Autoridade Fiscal compensou de ofício integralmente o prejuízo fiscal e a base de cálculo negativa de CSLL do ano-base de 2008, ratificando-os. Nos autos do processo administrativo nº 16327.907441/2012-33 também se reconhecera a obrigatoriedade da Impugnante apurar o IRPJ e a CSLL devidos no momento da incorporação das sociedades controladas.
		 Conclui que uma vez que a própria RFB já chancelou o procedimento adotado pela Impugnante, deve-se afastar a pretensão fiscal, sob pena de violar-se o princípio da segurança jurídica.
		 Da Impossibilidade da Exigência do Débito Consubstanciado no Presente Processo antes do Término do Processo Administrativo nº 16327.001532/2010-80
		 Pontua que a Autoridade Fiscal mencionou no TVF que os valores de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa apurados teriam sido modificados em razão de dois outros lançamentos fiscais que deram origem aos processos administrativos nº 16327.001536/2010-80 e nº 16327.721519/2012-2418, onde se compensou, de ofício, valores de prejuízo fiscal e base negativa da CSLL.
		 Argumenta que não se pode admitir a alteração/questionamento do saldo de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa apurados no ano-calendário de 2008, em decorrência da mera lavratura dos autos de infração de IRPJ/ CSLL objeto daquele feito, pois seria presumir que o desfecho futuro de tal autuação será favorável à pretensão fiscal, o que não representava a situação fática do momento da lavratura dos presentes autos de infração, em que o processo mencionado não foi julgado de forma definitiva.
		 Discorre sobre a não definitividade do processo administrativo nº 16327.001536/2010-80 e alega que somente quando houver decisão definitiva em esfera administrativa (ou, ainda, judicial), e sendo esta desfavorável à Impugnante, é que as despesas glosadas naqueles autos poderão resultar na redução do saldo de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL apurados pela Impugnante e compensados no ano calendário de 2010.
		 Sustenta que a antes de ser proferida uma decisão definitiva naqueles autos, não cabe à autoridade fiscal proceder com a alteração da composição do saldo de prejuízo fiscal e de base negativa de CSLL.
		 Conclui que ante a ausência de definitividade e confirmada a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários em que se pautou a autoridade fiscal para ajustar o saldo de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa apurado pela Impugnante, resta nítida a iliquidez e incerteza da autuação fiscal, de modo que deve ser cancelada integralmente a exação fiscal originária do presente processo administrativo.
		 Da necessidade de sobrestamento dos débitos consubstanciados no presente processo
		 A Impugnante defende que o presente julgamento deve ser sobrestado até o desfecho do processo administrativo nº 16327.001536/2010-80, já que tem relação com o objeto dos presentes autos de infração.
		 Argumenta que, “embora o Decreto nº 70.235/72 não disponha expressamente acerca do sobrestamento, este instituto é admitido pelo Código de Processo Civil, em seu artigo 265, inciso IV, o qual prevê a suspensão do processo quando a sentença de mérito (...) depender do julgamento de outra causa, ou da declaração da existência ou inexistência da relação jurídica, que constitua o objeto principal de outro processo pendente (...)”, devendo, portanto, ser aplicado de forma subsidiária ao processo administrativo.”
		 Alega que é evidente a prejudicialidade da questão discutida nos autos do processo administrativo nº 16327.001536/2010-80, uma vez que demonstrada a improcedência dos autos de infração que deram origem a tal feito, o prejuízo fiscal e a base de cálculo negativa de CSLL de 2008 apurados pela Impugnante serão restabelecidos, levando, conseqüentemente, ao reconhecimento da improcedência da presente autuação fiscal.
		 Entende que o impulso do presente processo tributário antes da resolução de questão prejudicial implicaria em provável cobrança de tributo indevido, sendo certo que se estará ferindo o princípio da verdade material.
		 Cita jurisprudência no sentido do sobrestamento do julgamento quando pendente decisão administrativa que influencia nos fundamentos do lançamento do crédito tributário.
		 Requer o reconhecimento da necessidade de sobrestamento do presente processo administrativo até o julgamento definitivo do processo administrativo correlato (nº 16327.001536/2010-80).
		 Do processo Administrativo nº 16327.721519/2012-24 e o Bis in idem
		 A impugnante pontua que a Autoridade Fiscal, para verificar se existia direito a compensar prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL, em 2010, reapurou o lucro real e o lucro líquido do ano-calendário no qual tais créditos se originaram (i.e. 2008) e somou ao resultado obtido as glosas de despesas realizadas nos autos dos processos administrativos nº 16327.001536/2010-80 e 16327.721519/2012-24.
		 Demonstra (doc 09), que não houve compensação de ofício do prejuízo/base negativa apurados no período nos autos do processo administrativo nº16327.721519/2012-24.
		 Argumenta que a despesa glosada nos autos do processo administrativo nº 16327.721519/2012-24 não deve interferir no cálculo do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa de CSLL de 2008 da Impugnante, com o objetivo de se evitar verdadeiro bis in idem.
		 Defende que entendimento contrário faria com que, ao mesmo tempo, se tributasse integralmente a despesa considerada indevida pela autoridade fiscal naqueles autos e se diminuísse o prejuízo fiscal e a base de cálculo negativa de CSLL reapurados pela autoridade fiscal nos pressentes autos, em razão de uma compensação que efetivamente não existiu.
		 Do erro na Apuração do Prejuízo Fiscal de 2008
		 A impugnante alega que na DIPJ 2008, apresentada pela Impugnante, em novembro de 2008, seu lucro real no período foi de R$ 95.911.062,13 e que, ao reapurar o lucro real da Impugnante, a Autoridade Fiscal considerou o montante de R$ 95.919.062,13, cometendo erro de digitação, que fez com que o valor do prejuízo fiscal calculado pela autoridade fiscal fosse reduzido, eivando o presente lançamento de nulidade.
		 Argumenta que sendo proferida decisão final favorável à Impugnante nos autos do processo administrativo nº 16327.001536/2010-80, a Impugnante teria o seu direito creditório comprometido, por conta desse erro de digitação da autoridade fiscal, o que levaria à manutenção indevida de uma parcela dos auto de infração de IRPJ objeto deste processo administrativo, o que demonstra, também por este motivo, que o lançamento em questão carece de liquidez e certeza.
		 Da impossibilidade da Exigência da Multa de Ofício
		 A Impugnante alega que não poderá ser mantida a multa de ofício lançada, na medida em que os valores que afetaram a composição do prejuízo fiscal e base de cálculo negativa permanecem com sua exigibilidade suspensa, sendo que sequer é definitiva a situação que supostamente revelaria a infração ora autuada.
		 Argumenta que para que fosse aplicada a multa de ofício, haveria, necessariamente, que se verificar a ocorrência concreta de uma infração à legislação tributária aplicável.
		 Defende que se o crédito tributário que afetou o saldo de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa utilizado pela Impugnante sequer é certo, líquido e exigível e não há qualquer infração concreta por parte do Impugnante que embase a exigência de multa de ofício ora aplicada.
		 Conclui que estando o crédito tributário discutido no processo administrativo nº 16327.001536/2010-80 com exigibilidade suspensa no momento da lavratura deste auto de infração, não há infração concreta a ensejar a imposição da multa de ofício, razão pela qual deve esta Turma determinar a exclusão da referida penalidade, indevidamente lançada nos autos.
		 Impossibilidade de Aplicação de Multa e Juros: Artigo 100 do CTN
		 A Impugnante pontua que o AD SRF nº 35, bem como a Instrução Normativa RFB nº 849/2008, previam a obrigatoriedade de todas as sociedades, sejam incorporadoras ou incorporadas, apresentarem a DIPJ referente ao evento de incorporação, apurando-se, por conseguinte, o IRPJ e a CSLL.
		 Argumenta que se foram superados os argumentos anteriormente expostos, não se poderia cobrar da Impugnante a multa de ofício e os juros de mora, no caso de a autuação ser mantida apenas por este motivo, já que de acordo com o parágrafo único do art.100 do CTN, no caso de o contribuinte observar as normas referidas no referido artigo, não cabe a imposição de qualquer penalidade e tampouco a cobrança de juros de mora.
		 Da Impossibilidade de Exigência da Multa: a Dúvida
		 A Impugnante argumenta que caso se venha a decidir pela manutenção dos lançamentos que deram origem a este processo e tal decisão ocorra pelo voto de qualidade é razoável considerar que há, no mínimo, dúvida quanto à ocorrência da infração, de maneira que se deve aplicar o art. 112 do CTN, para afastar a multa de ofício aplicada.
		 Da ilegalidade da cobrança de juros sobre a multa
		 A Impugnante alega que os juros calculados com base na taxa SELIC não poderão ser exigidos sobre as multa de ofício lançadas, por absoluta ausência de previsão legal.
		 Defende que o art. 61 da Lei nº 9.430/1996 prevê a SELIC apenas sobre tributos e contribuições administrados pela RFB e que multa não é tributo.
		 [...]
		 DA DILIGÊNCIA
		 Em 04 de janeiro de 2017, por meio da Resolução nº 2.002.070, a 10ª Turma da DRJ/Belo Horizonte converteu em diligência o julgamento do processo, para:
		 1 - Informar e comprovar a origem do valor de R$ 14.881.508,40, glosado pela Autoridade Fiscal, a título de compensação indevida de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL, no anocalendário 2010, tendo em vista que os valores compensados na DIPJ é igual a R$ 13.329.874,61;
		 2 – Confirmar se houve erro de digitação na base de cálculo do Imposto de Renda, extraído da ficha 11 – Cálculo do Imposto de Renda Mensal por Estimativa. O valor declarado é igual a R$ 95.911.062,13 contra R$ 95.919.062,13 considerado pela Autoridade Fiscal na apuração do resultado do ano-calendário 2008;
		 3 – Informar se há ato normativo que confirme o entendimento de que a obrigatoriedade, para a incorporadora, de levantar balanço de incorporação não é fato que altere o período de apuração do imposto de renda ou da contribuição social, mormente considerando o disposto no Ato Declaratório SRF nº 35, de 2000, e na Instrução Normativa RFB nº 849, de 19 de maio de 2008, que tratou da DIPJ de 2008.
		 Na fl. 514 dos autos, consta o Relatório de Diligência Fiscal, datado de 02 de março de 2017, onde se informa que:
		 1 – A autuação teve origem no tratamento automático da DIPJ/2011 (AC 2010) – Malha Fiscal - determinada por análise da DIPJ/2011 ND 1498354, na qual consta a compensação do valor de R$ 14.881.508,40 e que em 14/07/2005 fora apresentada DIPJ retificadora – ND 1575175 – que se encontra “ATIVA” e, na qual consta a compensação do valor de R$ 13.329.874,61.
		 2 – O valor correto utilizado na apuração do resultado do ano-calendário 2008 é R$ 95.911.062,13;
		 3 – O entendimento de que a obrigatoriedade de levantar balanço de incorporação, para a incorporadora, não é fato que altere o período de apuração da IRPJ e CSLL, é do Auditor-Fiscal, no exercício de suas funções. Ressaltou, todavia, que o tema é subsidiário, já que se fundamenta, em primeiro lugar, na inexistência do prejuízo fiscal no período de dezembro de 2008, corrigido, para lucro, em razão dos autos de infração constantes dos processos administrativos nº 16327.001.536/2010 e 16327.721.519/2012-24.
		 A ciência do referido relatório ocorreu no dia 08 de março de 2017, por meio postal, conforme fl. 516.
		 A impugnante não se manifestou sobre o Relatório de Diligência Fiscal, conforme fls. 770.
		 É o relatório.
		 
		 DO VOTO DA DECISÃO RECORRIDA
		 
		 I - Da tempestividade e demais requisitos de admissibilidade
		  A ciência dos Autos de Infração, Termo de Verificação Fiscal e Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal, pela autuada, ocorreu no dia 24 de novembro de 2015, conforme doc. de fls. 20 e 21. A impugnação foi apresentada no dia 22 de dezembro de 2015, conforme doc. de fls. 43.
		 De acordo com o art. 5º do Decreto nº 70.235, de 1972, que rege o processo administrativo fiscal de determinação e exigência dos créditos tributários da União, os prazos serão contínuos, excluindo-se na sua contagem o dia do início e incluindo-se o vencimento.
		 O art. 15 do referido Decreto dispõe que a impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
		 Aplicando-se as regras que regem os prazos processuais ao caso concreto, conclui-se pela tempestividade da impugnação, que por conter os demais requisitos de admissibilidade, dela toma-se conhecimento.
		 II – Considerações iniciais
		 A Autuação Fiscal foi motivada pelo fato de, no ano-calendário 2008, a interessada ter apurado resultado fiscal positivo, composto pelos seguintes valores, que geraram uma insuficiência de saldo de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL no ano-calendário 2010:
		 1 – Prejuízo Fiscal de R$ -8.760.919,53 e Base de Cálculo da CSLL de R$ -9.773.070,89;
		 2 – Glosa de despesa (tanto de IRPJ quanto de CSLL) mantida no julgamento de 1ª Instância no âmbito do processo nº 16327.001.536/2010-80, no valor de R$ 36.597.379,61;
		 3 – Valor de despesa glosada (tanto de IRPJ quanto de CSLL) formalizada no Auto de Infração no âmbito do processo nº 16327.721.519.2012-24, no valor de R$ 153.197.890,88.
		 Essas três parcelas compuserem, portanto, o novo resultado apurado pela Autoridade Fiscal, conforme quadro a seguir:
		 /
		 Com relação à primeira parcela do resultado reapurado, Autoridade Fiscal registrou que “optando pelo regime de apuração anual, o período de apuração do contribuinte fiscalizado foi de 01/01/2008 a 31/12/2008 e o seu resultado foi de:”
		 /
		 Feitas essas considerações, a apreciação da impugnação terá como norte essas três parcelas que compuseram o resultado do ano-calendário 2008, de maneira que questões relativas a nulidades e mérito serão analisadas considerando a sua relação com cada uma dessas parcelas que motivaram o lançamento, considerando a independência entre elas.
		 III - Das preliminares
		 III.1 - Da inexistência da decadência
		 A impugnante alega que a Autoridade Fiscal reapurou, equivocadamente, a base de cálculo do IRPJ e da CSLL que supostamente seriam devidos em 31/12/2008.
		 Defende que não poderia o Fisco, em 2015, sob o pretexto de não homologar as compensações de IRPJ e CSLL apurados pela Impugnante em 2010, por vias transversas, reapurar tributo cujo fato gerador ocorreu em 2008, já fulminado pela decadência.
		 Ou seja, não cabia à autoridade fiscal realizar qualquer juízo de valor quanto aos montantes que deram origem aos créditos compensados em 2010. Se o Fisco entendesse que não haveria permissão de se levantar balanço e apurar o IRPJ e a CSLL referentes ao período de maio a novembro/2008, pela incorporadora, deveria ter questionado esse fato dentro de 5 anos a contar da ocorrência do fato gerador.
		 Dessa forma, entende que ocorreu a decadência do direito de o Fisco questionar, em 2015, o prejuízo fiscal e a base de cálculo negativa da CSLL, apurados pela Impugnante em 2008 e aproveitado em momento subseqüente (compensação em 2010).
		 No entanto, não procedem tais alegações, pois a decadência é a perda do direito de constituir o crédito tributário pela Autoridade Fiscal. Nessa linha, assim dispõe o art. 142 do CTN:
		 “Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
		 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.”
		 Conforme expressa previsão legal nos arts. 150, § 4º e art. 173, caput, do CTN, o prazo decadencial aplica-se exclusivamente aos atos de constituição de crédito tributário. Como o ato de retificação de prejuízo fiscal não constitui crédito tributário, não está sujeito a prazo decadencial, que deve incidir apenas sobre os lançamentos dele decorrentes.
		 Pois bem, no caso concreto, não houve constituição de crédito tributário relativo ao ano-calendário 2008, apenas a retificação do saldo de prejuízos, o que está em consonância com o disposto no art. 264 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 (Regulamento do Imposto de Renda – RIR/1999), que assim dispõe:
		 “Art. 264. A pessoa jurídica é obrigada a conservar em ordem, enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e papéis relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 4º).
		 (...)
		 § 3º Os comprovantes da escrituração da pessoa jurídica, relativos a fatos que repercutam em lançamentos contábeis de exercícios futuros, serão conservados até que se opere a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários relativos a esses exercícios (Lei nº 9.430, de 1996, art.37).”
		 No caso de apuração de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL, que poderão ser compensados em exercícios futuros, deve ser feita a comprovação da existência desses saldos até que ocorra o prazo decadencial do direito de lançar a compensação realizada. Essa comprovação não se restringe apenas à apresentação da escrituração que contenha o registro dessas parcelas, pelo contrário, abrange também a regularidade dessa escrituração, razão pela qual pode ser perfeitamente questionada pela Autoridade Fiscal em períodos futuros. Do resultado desse questionamento não poderá haver lançamento para exigência dos tributos devidos, mas poderá haver glosa de compensação de saldos não comprovados ou indevidos. Essa é a inteligência do artigo transcrito.
		 Nessa linha, cabem transcrever os seguintes trechos de ementas:
		 “DIREITO DO FISCO DE REVISAR FATOS PASSADOS. DEVER DE GUARDA DE DOCUMENTOS. DECADÊNCIA. O transcurso do prazo decadencial, que conduz à perda do direito do fisco de praticar o ato de lançamento, não dispensa o contribuinte da guarda dos documentos que lastreiam os registros contábeis, de modo a comprovar a efetiva existência de fatos, ocorridos em períodos passados, que repercutem em exercícios futuros, ainda não atingidos pela caducidade. (Acórdão CARF nº 1102-001.101, de 6 de maio de 2014)
		 COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS- IRPJ EX(S):1995 – Somente é passível de compensação, na apuração do lucro real, o saldo remanescente de prejuízos fiscais de exercícios anteriores, quando eles estiverem devidamente registrados e cujo direito seja efetivamente demonstrado pela pessoa jurídica. (Acórdão CC nº 103-20.352, de 18 de maio de 2000)”
		 Ademais, no âmbito do direito tributário, a decadência não gera direitos, ou seja, não há possibilidade de prescrição aquisitiva, como ocorre no direito civil.
		 É que a extinção de crédito tributário, pela homologação tácita do lançamento, acompanhada do pagamento, não gera direito à compensação de prejuízo ou de base de cálculo negativa da CSLL. Em outras palavras, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, após transcorrido o prazo decadencial sem constituição de crédito tributário pela Autoridade Fiscal, ocorre a homologação tácita, impedindo o lançamento de tributos eventualmente devidos. No entanto, tal homologação não gera direito de compensar, em exercícios futuros, base de cálculo se essa não for comprovada.
		 Oportuno, ainda, salientar que no caso dos presentes autos, a Autoridade Fiscal não acrescentou receitas ou glosou despesas da base de cálculo apurada pela Impugnante. Procedeu à recomposição da mesma a partir dos próprios valores declarados pela Impugnante.
		 Dessa forma, é inegável que o direito à compensação de prejuízos fiscais tem seus efeitos tributários ao longo do tempo. À medida que vão ocorrendo os respectivos efeitos tributários, a decadência vai sendo contada em relação a cada um desses efeitos (compensação). Os efeitos ainda não alcançados pela decadência podem ser objeto de verificação, pela fiscalização, e estão sujeitos a lançamento de ofício, caso sejam constatadas irregularidades.
		 A boa lógica diz que não há como examinar um determinado efeito sem examinar o fato que lhe deu causa. Ou seja: o fato que deu origem aos efeitos pode ser objeto de verificação, enquanto o último efeito não tiver sido alcançado pela decadência.
		 Não se acata, assim, a preliminar de decadência do crédito tributário relativo ao ano-calendário de 2008, tendo em conta que a retificação de prejuízo fiscal, compensável em períodos de apuração subseqüentes, não configura lançamento, entendido este estritamente como ato de constituição de crédito tributário.
		 III.2 - Da alegada nulidade da Autuação em Decorrência da Ausência de Motivação
		 A Impugnante alega que a Autoridade Fiscal não motivou o seu entendimento no sentido de que, no caso concreto, apenas as sociedades incorporadas deveriam apurar a base de cálculo do IRPJ e da CSLL no evento de incorporação, acarretando a nulidade do lançamento por falta de motivação.
		 No entanto, tal alegação não procede, pois a motivação fiscal relaciona-se com a inadequação do período de apuração relativo ao ano-calendário 2008 e está expressa no TVF. Nesse ponto, cabe transcrever a motivação da Autoridade Fiscal, conforme a seguir:
		 “O § 1º, do art. 1º da Lei 9.430/96 é dirigido às companhias incorporadas, e não às incorporadoras (caso contrário o art. 5º da Lei 9.959/00 não seria necessário). Assim a obrigatoriedade, para a incorporadora, de levantar balanço de incorporação não é fato que altere o período de apuração do imposto de renda ou da contribuição social.
		 Optando pelo regime de apuração anual, o período de apuração do contribuinte fiscalizado foi de 01/01/2008 a 31/12/2008 e o seu resultado foi de:
		 (...)”
		 Conforme descrito no TVF, o entendimento da Autoridade Fiscal e que motivou, em parte, a retificação do resultado fiscal relativo ao ano-calendário 2008, foi que a incorporação ou o levantamento de balanço não acarretavam para a incorporadora a quebra do período de apuração utilizado como base para a apuração do lucro líquido do período determinado em lei, fundamentando nos arts. 1º e 2º da Lei nº 9.430, de 1996, art. 21 da Lei nº 9.249, de 1995 e art. 5º da Lei nº 9.959, de 2000.
		 Assim, de acordo com a Autoridade Fiscal, o § 1º do art. 1º da Lei 9.430, de 1996, determina à sociedade incorporada, a apuração da base de cálculo e do imposto de renda devido na data do evento. Tal dispositivo, remete, ainda, ao art. 21 da Lei nº 9.249, de 1995, de modo que a sociedade incorporada, que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvido em virtude de incorporação, fusão ou cisão deverá levantar balanço específico para esse fim, no qual os bens e direitos são avaliados pelo valor contábil ou de mercado.
		 Ou seja, a sociedade incorporada deve apurar a base de cálculo e o imposto de renda na data do evento e ainda levantar balanço específico para esse fim, onde os bens e direitos serão avaliados pelo valor contábil ou de mercado.
		 Por outro lado, no entendimento da Autoridade Fiscal, fundamentado no art. 5º da Lei nº 9.959, de 2000, o qual remete ao art. 21 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, anteriormente mencionado, a pessoa jurídica incorporadora deverá também levantar balanço específico, o que não alteraria o período de apuração do imposto de renda ou da contribuição social.
		 Assim, pela motivação fiscal, a incorporada tem duas obrigações, quais sejam, apurar a base de cálculo e o IRPJ/CSLL na data do evento de incorporação e levantar balanço específico para esse fim. Já, a incorporadora só teria a obrigação de levantar balanço específico, sem alterar o período de apuração dos referidos tributos.
		 Independentemente da análise do mérito desse entendimento, que será feita adiante, não se pode dizer que faltou motivação do ato administrativo. O lançamento está motivado, razão pela qual não há que se falar em nulidade.
		 IV - Do Mérito
		 IV.1 - Da necessidade da Incorporadora apurar o Lucro Real no momento da incorporação
		 A Impugnante alega que a Incorporadora deveria apurar o Lucro Real no momento da incorporação, pois, em 27 de Janeiro de 2000, foi publicada a Lei nº 9.959, que previu expressamente, em seu artigo 5º, a obrigatoriedade de a sociedade incorporadora também apresentar a sua declaração de rendimentos e apurar a base de cálculo do IRPJ e da CSLL no momento da incorporação, nos termos do artigo 21 da Lei nº 9.249/95 e §1º, do artigo lº, da Lei nº 9.430/96, desde que não estivesse sob o mesmo controle societário da sociedade incorporada no ano-calendário anterior ao do evento. Acrescenta que mesmo no caso de opção pela apuração do Lucro Real Anual, a Lei seria expressa quanto à obrigatoriedade de a pessoa jurídica observar o disposto no § 1º, do art. 1º , da Lei nº 9.430/1996.
		 Argumenta que o caso concreto amolda-se perfeitamente no dispositivo mencionado, já que no ano de 2007 (ano anterior aos eventos de incorporação) as sociedades incorporadas (BVSP e CBLC) não detinham qualquer relação societária com a ora Impugnante (Nova Bolsa/BM&FBOVESPA S/A).
		 Embasa seu entendimento também na exposição de motivos da primeira edição da Medida Provisória nº 2.013-4, posteriormente convertida na citada Lei nº 9.959/2000, no Ato Declaratório SRF nº 35, de 2000, e na Instrução Normativa RFB nº 849, de 19 de maio de 2008, que tratou da DIPJ de 2008.
		 Em contrapartida, a Autoridade Fiscal entendeu que o § 1º, do art. 1º, da Lei 9.430/96, é dirigido às companhias incorporadas, e não às incorporadoras. Assim a obrigatoriedade, para a incorporadora, de levantar balanço de incorporação não é fato que altere o período de apuração do imposto de renda ou da contribuição social.
		 No entanto, não assiste razão à Autoridade Fiscal, pois o art. 5º da Lei nº 9.959, de 2000, dispõe que se aplica à pessoa jurídica incorporadora o disposto no art. 21 da Lei nº 9.249, de 1995, e no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.430, de 1996, salvo nos casos em que as pessoas jurídicas incorporadora e incorporada, estivessem sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário anterior ao do evento.
		 Transcrevem-se os dispositivos legais anteriormente citados.
		 Lei nº 9.959, de 2000:
		 “Art. 5º Aplica-se à pessoa jurídica incorporadora o disposto no art. 21 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e no §1º do art. 1º da Lei nº 9.430, de 1996, salvo nos casos em que as pessoas jurídicas, incorporadora e incorporada, estivessem sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário anterior ao do evento.
		 Lei nº 9.249, de 1995:
		 Art. 21. A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvido em virtude de incorporação, fusão ou cisão deverá levantar balanço específico para esse fim, observada a legislação comercial.
		 § 1º O balanço a que se refere este artigo deverá ser levantado até trinta dias antes do evento.
		 (...)
		 § 4º A pessoa jurídica incorporada, fusionada ou cindida deverá apresentar declaração de rendimentos correspondente ao período transcorrido durante o ano-calendário, em seu próprio nome, até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento.
		 Lei nº 9.430, de 1996:
		 Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas jurídicas será determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com as alterações desta Lei.
		 § 1º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de cálculo e do imposto de renda devido será efetuada na data do evento, observado o disposto no art. 21 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.”
		 Pelos dispositivos anteriormente transcritos, a pessoa jurídica incorporadora deverá levantar balanço específico para fins do evento de incorporação até trinta dias antes do evento e apresentar declaração de rendimentos correspondente ao período transcorrido durante o ano-calendário até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento.
		 Ainda, de acordo com o art. 1º da Lei nº 9.430, de 1996, o período de apuração trimestral será afetado pelo evento de reorganização societária. Quanto à apuração anual, o dispositivo que trata desse período é o art. 2º da Lei nº 9.430, de 1996, não mencionado no art. 5º da Lei nº 9.959, de 2000, o que poderia gerar dúvida acerca da apuração do IRPJ/CSLL para as incorporadoras que fizessem a opção pelo pagamento mensal da estimativa.
		 No entanto, o Ato Declaratório SRF nº 35, de 19 de maio de 2000, dispôs que a DIPJ relativa a evento de incorporação deverá ser entregue tanto pela pessoa jurídica incorporada quanto pela incorporadora até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento. Não fez qualquer distinção sobre a apuração anual ou trimestral.
		 A Declaração Integrada de Informações-Econômico Fiscais (DIPJ), instituída pela IN SRF nº 127, de 30 de outubro de 1998, apesar se não ter natureza de confissão de dívida, reúne informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica abrangendo os seguintes tributos: IRPJ, CSLL e IPI. Ainda, são exigidos do sujeito passivo outros documentos informativos, sobre os mesmos e outros tributos, para atender a especificidades de alguns deles, tais como regime não-cumulativo, periodicidade de apuração e pagamento, dentre outros.
		 Dessa forma, um dos objetivos da apresentação da DIPJ é apresentar ao Fisco elementos relacionados com a apuração dos tributos e que possam auxiliar na análise da situação fiscal do contribuinte.
		 Ademais, não faria sentido o art. 21 da Lei nº 9.249, de 1995, dispor sobre o levantamento de balanço sem que isso tivesse reflexo na apuração do IRPJ e da CSLL. É que o balanço, além dos bens, direitos e obrigações, contém as contas relativas ao lucro líquido, que é a base para a apuração do lucro real. Os tributos a serem pagos pela incorporadora, após o evento de incorporação, são relativos às operações decorrentes desse evento e não podem se confundir com os tributos devidos pela sociedade antes do evento societário.
		 Destarte, assiste razão ao impugnante quando alega que a incorporadora deveria apurar o resultado fiscal na data do evento.
		 Cabe, ainda, verificar se a incorporadora e incorporada estavam sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário anterior ao do evento.
		 Nesse contexto, a Impugnante afirma que no ano-calendário 2007 (anterior aos eventos de incorporação) as sociedades incorporadas (BVSP e CBLC) não detinham qualquer relação societária com a ora Impugnante (Nova Bolsa/BM&FBOVESPA S/A) e apresenta a seguinte linha do tempo dos principais eventos societários:
		 /
		 De fato, pelos documentos trazidos aos autos (fls. 152 a 221), até abril de 2008 a Impugnante era controlada pelos Sócios Cleber Faria Fernandes e Sueli de Fátima Ferretti. Por outro lado, a CBLC era controlada pela Bovespa Holding. Tais fatos e documentos não foram atacados pela Autoridade Fiscal. Assim, considerando que as pessoas jurídicas incorporadora e incorporada não estavam sob o mesmo controle societário desde o anocalendário anterior ao do evento, aplica-se, por força do art. 5º da Lei nº 9.959/00, o art. 21 da Lei nº 9.249/958.
		 Portanto, procedente a alegação de que a Incorporadora deveria ter apurado o Lucro Real no momento da incorporação.
		 Dessa forma, por reflexo direto com o decidido neste ponto, deixa-se de apreciar os argumentos apresentados no item “3.1.1 Do Efetivo Recolhimento do IRPJ e da CSLL em novembro de 2008 – Pretenso Enriquecimento Ilícito da Fazenda Nacional” da impugnação. Tal entendimento fundamenta-se na impossibilidade de apreciar questão que seria contraditória com o resultado do julgamento, ou seja, não há que se falar em restabelecimento de saldo negativo se o período de apuração do IRPJ e da CSLL observaram o disposto na legislação tributária.
		 Quanto ao seguinte item da impugnação:“3.1.2 O Fisco já Validou o Procedimento Adotado pela Impugnante no Evento da Incorporação”, onde se alega que a Receita Federal do Brasil já chancelou reiteradas vezes a apuração do resultado quando da incorporação das sociedades em novembro de 2008, cabe ressaltar que a Autoridade Fiscal, dentro do prazo decadencial, pode realizar o lançamento, independentemente da existência de Autos de Infração anteriormente lavrados, pois, tais atos não têm a função de chancelar a apuração de resultados pelo sujeito passivo e sim de formalizar a infração tributária identificada no procedimento fiscal para o qual foi designado.
		 Dessa forma, a necessidade de entrega e apuração de resultado pela incorporadora, na data do evento de incorporação, não decorre da deduzida chancela pela Autoridade Fiscal em razão da alegação de nada ter arguido sobre tal questão em procedimento de fiscalização anterior. A necessidade existe por que prevista em lei.
		 No entanto, o decidido neste item não acarreta a total insubsistência dos Autos de Infração Lavrados, pois, conforme já mencionado, a insuficiência de saldo de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL possui dois fundamentos, quais sejam, o erro do período de apuração, afastado neste item, e a modificação do resultado fiscal do ano calendário 2008, em razão das glosas de despesas constantes nos autos de infração de que tratam os processos administrativos nºs 16327.001.536/2010-80 e 16327.721.519.2012-24.
		 Este segundo fundamento será analisado no próximo item.
		 IV.2 - Da insuficiência do saldo de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL em razão de Autos de Infração lavrados nos autos dos processos nºs 16327.001.536/2010-80 e 16327.721.519.2012-24.
		 Neste item, cabe demonstrar o reflexo das glosas de despesas constantes dos autos de infração de que tratam os processos administrativos nºs 16327.001.536/2010-80 e 16327.721.519.2012-24 na insuficiência de saldo de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL no ano-calendário 2010.
		 Partindo-se do resultado fiscal apurado pelo impugnante em 2008, alterado pelo resultado do julgamento proferidos nos autos dos mencionados processos administrativos, tem-se o seguinte resultado:
		 /
		 *Prejuízo fiscal apurado pelo contribuinte.
		 Como se verifica, mesmo com a desconsideração da reapuração do resultado, realizada pela Autoridade Fiscal em relação ao ano-calendário 2008, decidido no item anterior, tem-se um resultado fiscal positivo. Logo, não há saldo de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL que pudesse ser compensado em exercícios futuros.
		 Destarte, o decidido no item anterior não impacta o lançamento fiscal discutido nos autos deste processo, visto que, ainda assim, o resultado do ano-calendário 2008 permanece positivo.
		 Da mesma forma, considerando que o contribuinte apurou resultado fiscal positivo no ano–calendário 2009, a conseqüência é que no ano-calendário 2010 não existia saldo de prejuízo fiscal a ser compensado.
		 Ou seja, o contribuinte, no ano-calendário 2009, apurou Lucro Real antes da Compensação no valor de R$ 3.892.458,97 que, ainda, foi ajustado pela Autoridade Fiscal para R$ 986.001.842,41, nos autos do processo 16327.001.536/2010-80. Esses mesmos valores corresponderam à Base de Cálculo da CSLL antes da Compensação declarada e ajustada pela Autoridade Fiscal nos mesmos autos.
		 Assim, está demonstrado que no ano-calendário 2010 não existia saldo de prejuízo fiscal a ser compensado.
		 [1] O prejuízo fiscal e a base de cálculo negativa da CSLL declarado pela impugnante foram totalmente compensados com os valores das infrações lançados em relação ao ano-calendário 2008, no âmbito do processo 16327.001.536/2010-80. No entanto, a DRJ exonerou grande parte do valor da infração lançada, mantendo-se R$ 36.597.379,61, do total de R$ 328.244.850,82. Com isso, o resultado fiscal após o julgamento em primeira instância, considerando-se o resultado declarado e o mencionado processo foi equivalente a (R$ 68.082.602,05) no caso do IRPJ. Com relação à CSLL, o valor foi equivalente a (R$ 69.086.753,41). Os membros da 3ª Câmara/1ª Turma Ordinária da Primeira Seção de Julgamento negaram provimento aos recursos de ofício e voluntário. O Recurso Especial, parcialmente admitido, foi apreciado na sessão realizada em 05/04/2017, quando foi negado o seu provimento. Os saldos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL, remanescentes no ano-calendário 2008, foram totalmente compensados, pela DRJ, com valores das infrações lançadas no anocalendário 2009, no âmbito do mesmo processo.
		 [2] Embora o valor das infrações identificadas na apuração do IRPJ e da CSLL e lançadas pela Autoridade Fiscal seja igual a R$ 153.197.890,88, parte desse valor foi exonerado, mantendo-se apenas o valor de R$ 138.248.935,01, tanto para o IRPJ quanto para a CSLL, conforme se verifica no acórdão proferido pela DRJ Salvador, em 14 de junho de 2016, anexada aos autos do presente processo às fls.772 a 795. Dessa forma, para verificação da existência de saldo de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa a compensar em 2010, considerou-se apenas o valor da infração mantido em 1ª Instancia, ou seja, R$ 138.248.935,01.
		 Permanece, portanto, a insuficiência de saldo de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL, razão pela qual está correto o lançamento da glosa da compensação dessas parcelas em relação ao ano-calendário 2010.
		 IV.3 - Da Alegada Impossibilidade da Exigência do Débito Consubstanciado no Presente Processo antes do Término dos Processos Administrativos
		 A Impugnante pontua que a Autoridade Fiscal mencionou no TVF que os valores de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa apurados teriam sido modificados em razão de dois outros lançamentos fiscais que deram origem aos processos administrativos nº 16327.001536/2010-80 e nº 16327.721519/2012-24, onde se compensou, de ofício, valores de prejuízo fiscal e base negativa da CSLL.
		 Alega que antes de ser proferida uma decisão definitiva naqueles autos, não cabe à autoridade fiscal proceder com a alteração da composição do saldo de prejuízo fiscal e de base negativa de CSLL.
		 Defende que ante a ausência de definitividade e confirmada a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários em que se pautou a autoridade fiscal para ajustar o saldo de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa apurado pela Impugnante, restaria nítida a iliquidez e incerteza da autuação fiscal, de modo que deve ser cancelada integralmente a exação fiscal originária do presente processo administrativo.
		 Cabe pontuar que o processo administrativo nº 16327.001536/2010-80 já foi definitivamente julgado na sessão de 05 de abril de 2017, quando foi negado provimento ao recurso especial interposto pelo contribuinte. O acórdão recebeu o número 9101-002.758, foi publicado em 10 de maio de 2017 e apresentou a seguinte decisão:
		 “Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial do Contribuinte. No mérito, acordam em negar-lhe provimento (i) por voto de qualidade, quanto às matérias relacionadas ao ágio, à CSLL e aos juros sobre multa, vencidos os Conselheiros Cristiane Silva Costa, Luís Flávio Neto, José Eduardo Dornelas Souza e Gerson Macedo Guerra, que lhe deram provimento; e, (ii) por maioria de votos, quanto aos temas relacionados à multa isolada, vencidos os conselheiros Cristiane Silva Costa, Luís Flávio Neto e José Eduardo Dornelas Souza, que lhe deram provimento.
		 Votaram pelas conclusões, quanto ao ágio, os Conselheiros Adriana Gomes Rego e Rafael Vidal de Araujo e, quanto à CSLL, apenas Rafael Vidal de Araujo.
		 Solicitaram apresentar declaração de voto os Conselheiros Adriana Gomes Rego, André Mendes de Moura, Luís Flávio Neto, Rafael Vidal de Araujo, José Eduardo Dornelas Souza e Gerson Macedo Guerra. Encerrado o prazo regimental, os Conselheiros Luís Flávio Neto e José Eduardo Dornelas Souza não apresentaram declaração de voto. Nos termos do Art. 58, §5º, Anexo II do RICARF, o Conselheiro Carlos Alberto Freitas Barreto não votou nesse julgamento, por se tratar de processo originalmente relatado pelo Conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valadão, que ocupou a posição de presidente, com voto já proferido e consignado. Conforme Portaria CARF nº 107, de 04/08/2016, alterada pela Portaria CARF nº 07, de 02/03/2017, designada pelo presidente do colegiado, como redatora ad hoc, a Conselheiro Adriana Gomes Rêgo. Julgamento iniciado em 10/2016, teve continuidade na sessão de 11/2016 e foi concluído em 05/04/2017.”
		 Dessa forma, é definitiva a constituição do crédito tributário que teve repercussão nos autos do presente processo. E, ainda que não fosse, não merece prosperar os argumentos da impugnante, pelas razões que a seguir serão apresentadas.
		 Quanto ao processo administrativo nº 16327.721519/2012-24, a Impugnante apresentou recurso voluntário em 17 de novembro de 2016, que ainda não apreciado pelo CARF, estando, de fato, pendente de julgamento.
		 No entanto, cabe esclarecer que os lançamento objeto dos referidos processos, apesar de sujeito à discussão administrativa, operacionalizada mediante a suspensão da exigibilidade do crédito tributário constituído naqueles autos, tem eficácia constitutiva do fato jurídico tributário (ou fato gerador) a partir do momento em que notificado o sujeito passivo, devendo os agentes fiscais, por dever de ofício, implementar a formalização de todas as conseqüências jurídicas decorrentes da apuração do fato jurídico tributário ali constituído, contexto no qual se insere o presente lançamento.
		 A questão da certeza e liquidez é exatamente contrária ao que se alega. Isso porque, para que se possa proceder à compensação tributária é necessário estar presentes os atributos da certeza e liquidez. Assim, a partir do lançamento tributário que afeta o saldo de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL, está evidente que não existe mais certeza e tampouco liquidez sobre o saldo de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL, para que seja feita a compensação.
		 Mesmo diante da iliquidez e incerteza do seu saldo a impugnante utilizou prejuízo fiscal acumulado e base de cálculo negativa da CSLL para compensar com base de cálculo do IRPJ/CSLL de períodos posteriores. Assim procedeu depois das alterações realizadas de ofício, ou seja: sabedora da inexistência de saldo suficiente, em função das alterações procedidas pelo Fisco, a impugnante persistiu em utilizar o prejuízo fiscal/base de cálculo negativa da CSLL antes alterado, sem proceder aos ajustes no LALUR.
		 Logo, a utilização posterior dos saldos originalmente apurados desrespeitou os pressupostos para compensação, quais sejam, certeza e liquidez. Os saldos não são certos, pois foram glosados. Ademais, os valores também não são líquidos, em razão da própria lide. Dessa forma, não poderia a Impugnante tê-los compensado.
		 Ainda que sobrevenham decisões administrativas e/ou judiciais dando provimento aos argumentos apresentados pela Impugnante, fato é que até o presente momento tais valores discutidos em outras instâncias/esferas encontram-se indisponíveis para fins das compensações pretendidas.
		 E não poderia ser diferente, em observância aos princípios do atendimento do interesse público, da capacidade contributiva, da isonomia, da vedação ao enriquecimento ilícito, entre outros. É que o Fisco tem prazo decadencial para constituir o crédito tributário, prazo esse que não se interrompe e nem se suspende. Dessa forma, se fosse possível compensar saldo de prejuízos alterados em razão de infrações que modificaram sua formação antes de finda eventual lide, provavelmente já se teria decorrido o prazo decadencial e não poderia o Fisco lançar a glosa de saldo de prejuízo inexistente, lembrando que o fato gerador da compensação indevida é o momento da compensação. Essa situação traria dano para a coletividade, pois se deixaria de arrecadar os tributos devidos, o contribuinte se enriqueceria ilicitamente com valores que deveriam ter sido destinados aos cofres públicos, a isonomia com outros contribuintes que recolheram tempestivamente os tributos estaria afetada e a capacidade contributiva da impugnante não teria sido observada.
		 Ademais, a Impugnante não terá prejuízo caso as infrações que reduziram o saldo de prejuízo fiscal sejam consideradas insubsistentes, pois este será recomposto com o resultado da decisão, caso seja vencedora. De outro lado, se não fosse possível realizar o lançamento da compensação indevida de prejuízo fiscal, por insuficiência de saldo, é quase certo que o Fisco seria atingido pelo prazo decadencial, o que traria prejuízo para toda a sociedade.
		 Dessa forma, embora a legalidade do ato administrativo que formalizara as infrações nos autos do processo nº 16.327.721.519/2012-24 ainda esteja sendo discutida, não há impedimento para que seja realizado o lançamento da glosa de saldo de prejuízos fiscais insuficiente. No que se refere ao processo nº 16327.001.536/2010-80, já foi proferida decisão administrativa definitiva, conforme anteriormente mencionado.
		 Correto, portanto, o lançamento.
		 IV.4 - Da alegada necessidade de sobrestamento dos débitos consubstanciados no presente processo
		 A Impugnante alega que o presente julgamento deve ser sobrestado até o desfecho do processo administrativo nº 16327.001536/2010-80, já que tem relação com o objeto dos presentes autos de infração.
		 Argumenta que, “embora o Decreto nº 70.235/72 não disponha expressamente acerca do sobrestamento, este instituto é admitido pelo Código de Processo Civil, em seu artigo 265, inciso IV, o qual prevê a suspensão do processo quando a sentença de mérito (...) depender do julgamento de outra causa, ou da declaração da existência ou inexistência da relação jurídica, que constitua o objeto principal de outro processo pendente (...)”, devendo, portanto, ser aplicado de forma subsidiária ao processo administrativo.”
		 Embora já tenha havido o desfecho do processo administrativo nº 16327.001536/2010-80, com a publicação do acórdão nº 9101-002.758, por amor ao debate, a questão do sobrestamento será enfrentada.
		 Nessa linha, a suspensão do crédito tributário está restrita as hipóteses contidas no artigo 151 do CTN, abaixo transcrito:
		 “Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
		 I - moratória;
		 II - o depósito do seu montante integral;
		 III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;
		 V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)
		 VI – o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)
		 Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela consequentes.”
		 A impugnação apresentada referente a determinado processo administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributário em discussão naquele processo.
		 Dessa forma, o pedido de sobrestamento não é possível de ser atendido por absoluta falta de previsão legal. O Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que regulamenta o Processo Administrativo Fiscal - PAF, não autoriza a pretendida suspensão do trâmite processual. Também não é aplicável ao caso o art. 313, inciso V, alínea “a” do novo Código de Processo Civil, pois é possível que se resolva a questão com o pedido de julgamento conjunto dos processos, sem prejuízo ao impugnante.
		 De se pontuar que essa previsão aventada não é rígida, já que, mesmo para o poder judiciário, o prazo de suspensão do processo na referida hipótese não pode exceder de 1 (um) ano, findo o qual o juiz determinará o prosseguimento do processo, nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 313 do NCPC.
		 Ademais, o processo administrativo-fiscal é regido por princípios, dentre os quais, o da oficialidade, que obriga a administração a impulsionar o processo até sua decisão final (art. 2º, inciso XII, da Lei nº 9.748/1999). Assim sendo, não pode a autoridade administrativa proceder ao sobrestamento de processo com litígio regularmente instaurado pela apresentação de impugnação.
		 Aliás, a função precípua da Administração é o controle da legalidade do ato administrativo, controle esse que somente se consuma quando o processo houver logrado transpor todos os escalões da esfera administrativa. Assim, também sob esse enfoque, é desejável que o processo tenha o seu curso normal até a respectiva decisão final.
		 Esse posicionamento é referendado pela jurisprudência administrativa, a exemplo das decisões do Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, atualmente, Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), cujas ementas transcreve-se, a seguir:
		 “PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. SOBRESTAMENTO. FALTA DE PRESSUPOSTOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE. O processo administrativo fiscal é regido por princípios, dentre os quais o da oficialidade, que obriga a administração impulsionar o processo até sua decisão final. Não pode a autoridade administrativa sobrestar o julgamento do processo, pode, tão somente, a autoridade administrativa, a título de cautela, aguardar o julgamento definitivo do feito judicial para iniciar a fase de execução. Recurso negado”.(Acórdão nº 103-20.840, Sessão de 21/02/2002, da 3ª Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes)
		 SOBRESTAMENTO DO JULGAMENTO - Tendo em vista o princípio da oficialidade que preside o processo administrativo, não pode a autoridade sobrestar o julgamento. (Acórdão nº 101-93863, Sessão de 19/06/2002, da 1ª Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes)
		 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL – O processo administrativo fiscal é regido por princípios, dentre os quais o da oficialidade, que obriga a administração impulsionar o processo até sua decisão final. Não pode a autoridade administrativa sobrestar o julgamento de parte do processo. (Ac. nº 101-92940, Sessão de 09/12/1999, da 1ª Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes)”
		 Assim sendo, deverá o presente processo ter prosseguimento normal.
		 IV.5 - Do processo Administrativo nº 16327.721519/2012-24 e o Bis in idem
		 A Impugnante alega que no âmbito dos autos do processo nº 16327.721519/2012-24 não houve compensação de ofício do prejuízo/base negativa apurados no período, de maneira que a despesa glosada não deveria interferir no cálculo do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa de CSLL de 2008, para se evitar o bis in idem.
		 Argumenta que entendimento contrário faria com que ao mesmo tempo se tributasse integralmente a despesa considerada indevida pela autoridade fiscal e diminuísse o prejuízo fiscal e a base de cálculo negativa da CSLL reapurados pela autoridade fiscal nos presentes autos.
		 Entende que, para verificar, nos presentes autos, se o saldo de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL da Impugnante é suficiente para que se homologuem as compensações realizadas em 2010, dever-se-ia, no máximo, considerar apenas a glosa de despesas feita nos autos do processo do processo administrativo nº 16.327.001536/2010-80, no qual efetivamente houve compensação de ofício do prejuízo apurado no ano-calendário de 2008, bem como da base de cálculo negativa de CSLL.
		 Isso porque, cancelando-se o crédito tributário objeto do referido PAF, o prejuízo fiscal e a base de cálculo negativa de CSLL apurados pela Impugnante confirmar-se-ão. Se mantida a autuação, os valores lançados naqueles autos serão reduzidos em razão da compensação realizada de ofício.
		 Para resolver a questão, é necessária a análise conjunta dos processos nº 16327.001536/2010-80 e 16327.721519/2012-24.
		 Observa-se que a Autoridade Fiscal compensou, integralmente, os prejuízos fiscais e base de cálculo negativa da CSLL declarados no período, nos Autos de Infração constantes do processo nº 16327.001536/2010-80. Veja-se:
		 /
		 Conforme se verifica, o valor tributável da infração apurada, que era de R$ 328.244.850,82, foi reduzido para R$ 223.564.869,16, em razão justamente da compensação de prejuízo do período no valor de R$ 104.679.981,66 declarado pelo contribuinte.
		 Com relação à CSLL, observa-se, também, que a Base de Cálculo Negativa da CSLL do ano-calendário 2008 também reduziu o valor tributável da infração.
		 Veja-se:
		 /
		 Com isso, o valor da infração que era de R$ 328.244.850,82 foi reduzido pela base de cálculo negativa da CSLL no valor de R$ 105.684.133,00, tributando-se a diferença, ou seja, R$ 222.560.717,82.
		 Ocorre que o acórdão nº 16-34.204 (fls. 369 a 411), da 8ª Turma da DRJ/SP1, de 13 de outubro de 2011, exonerou-se parte substancial da infração lançada em relação ao ano-calendário 2008, conforme quadro mais a frente apresentado.
		 No mesmo acórdão, reapurou o resultado do período, chegando-se a um prejuízo fiscal de R$ 68.082.602,05 e base de cálculo negativa da CSLL de R$ 69.086.753,41, que foram compensados no ano-calendário 2009 no mesmo processo. O CARF manteve a decisão de primeira instância, não estando mais pendente de julgamento o recurso especial apresentado pelo contribuinte.
		 Veja-se o resultado do julgamento da DRJ, ratificado pelo CARF:
		 /
		 /
		 Dessa forma, os valores das infrações lançados no âmbito dos autos do processo nº 16327.721519/2012-24 não foram compensados pelo prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL declarados e referentes ao ano-calendário 2008, pois tal compensação ocorrera no âmbito dos autos do processo nº 16327.001536/2010-80.
		 Em resumo, o que se observa é que no âmbito do processo nº 16.327.001536/2010-80 foi mantido apenas o valor de R$ 36.597.397,61 da infração (base de cálculo) tanto de IRPJ quanto de CSLL. Esse valor foi compensado com o prejuízo declarado do período e com a base de cálculo negativa da CSLL, reduzindo-os de R$ 104.679.981,66 para 68.082.602,05 e de R$ 105.684.133,02 para R$ 69.086.753,41, respectivamente. Os saldos de tais parcelas foram totalmente compensados com as infrações de IRPJ e CSLL relativas ao ano-calendário 2009. Portanto, todo o prejuízo declarado foi aproveitado no âmbito do processo administrativo nº 16327.001536/2010-80.
		 Destarte, não cabe falar em aproveitamento do mesmo saldo de prejuízo/base de cálculo negativa da CSLL no âmbito do processo nº 16327.721519/2012-24, razão pela qual não há bis in idem.
		 Ao contrário, o que se verifica é apenas a reapuração do Lucro Real relativo ao ano-calendário 2008.
		 De acordo com o art. 247 do Regulamento do Imposto de Renda de 1999 (RIR/1999), o Lucro Real é o lucro líquido do período de apuração ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas por este Decreto. E assim procedeu a Autoridade Fiscal. Reapurou o Lucro Real em razão de ter considerado que o período de apuração relativo ao ano-calendário 2008 findava em 31/12/2008, acusação essa já afastada neste voto.
		 Posteriormente, somaram-se as infrações apuradas, ou seja, as despesas que deveriam ter sido adicionadas e não o foram, quais sejam, valores não amortizáveis (lançadas no processo 16327.001536/2010-80) e excesso de juros sobre capital próprio (lançadas no processo 16327.721519/2012-24)
		 Mesmo afastando-se o fundamento de que a incorporadora não deveria ter apurado o resultado na data do evento de incorporação, permanece a insuficiência de saldo de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL. Veja-se:
		 /
		 Oportuno, ainda, mencionar que a postulação pela compensação de ofício de prejuízo fiscal/base de cálculo negativa da CSLL no ano-calendário 2008 em relação à infração de R$ 153.197.890,88 deveria ter sido feita no âmbito do processo nº 16327.721519/2012-24. Não o fazendo, precluiu-se do direito de fazê-lo em outro momento.
		 [3] A formação do valor constante nesta linha deste quadro foi explicada no item IV.2 - Da insuficiência do saldo de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL em razão de Autos de Infração lavrados nos autos dos processos nºs 16327.001.536/2010-80 e 16327.721.519.2012-24 deste voto.
		 [4] A formação do valor constante nesta linha deste quadro foi explicada no item IV.2 - Da insuficiência do saldo de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL em razão de Autos de Infração lavrados nos autos dos processos nºs 16327.001.536/2010-80 e 16327.721.519.2012-24.
		 Improcedente, portanto, a alegação de Bis in idem.
		 IV.6 - Do alegado erro na Apuração do Prejuízo Fiscal de 2008
		 A impugnante alega que na DIPJ 2008, apresentada pela Impugnante, em novembro de 2008, seu lucro real no período foi de R$ 95.911.062,13 e que, ao reapurar o Lucro Real da Impugnante, a Autoridade Fiscal considerou o montante de R$ 95.919.062,13, cometendo erro de digitação, que fez com que o valor do prejuízo fiscal calculado pela autoridade fiscal fosse reduzido, eivando o presente lançamento de nulidade.
		 O valor mencionado pela Impugnante pode ser identificado no quadro elaborado pela Autoridade Fiscal, conforme a seguir:
		 /
		 De fato, pode-se verificar que houve um erro de digitação, conforme dados da ficha 11 da DIPJ 2008.
		 /
		 Não obstante, esse erro em nada afeta o resultado do julgamento, pois, conforme decidido no item “IV.1 - Da necessidade da Incorporadora apurar o Lucro Real no momento da incorporação”, de fato, a incorporadora tinha a obrigação de apresentar a DIPJ referente ao evento de incorporação, apurando-se o resultado fiscal até a data do evento.
		 Dessa forma, o valor do Base de Cálculo do Imposto de Renda, relativo a novembro de 2008, foi desconsiderado, de maneira que o erro indicado não repercutirá no direito creditório da Impugnante.
		 V - Da alegada impossibilidade da Exigência da Multa de Ofício
		 [...]
		 VI - Da Alegada Impossibilidade de Aplicação de Multa e Juros: Artigo 100 do CTN
		 A Impugnante pontua que o AD SRF nº 35, bem como a Instrução Normativa RFB nº 849/2008, previam a obrigatoriedade de todas as sociedades, sejam
		 incorporadoras ou incorporadas, apresentarem a DIPJ referente ao evento de incorporação, apurando-se, por conseguinte, o IRPJ e a CSLL.
		 Argumenta que se forem superados os argumentos anteriormente expostos, não se poderia cobrar da Impugnante a multa de ofício e os juros de mora, no caso de a autuação ser mantida apenas por este motivo, já que de acordo com o parágrafo único do art.100 do CTN, no caso de o contribuinte observar as normas referidas no referido artigo, não cabe a imposição de qualquer penalidade e tampouco a cobrança de juros de mora.
		 Conforme decidido no item “IV.1 - Da necessidade da Incorporadora apurar o Lucro Real no momento da incorporação”, de fato, a incorporadora tinha a obrigação de apresentar a DIPJ referente ao evento de incorporação, apurando-se o resultado fiscal até a data do evento.
		 No entanto, de acordo com o decidido no item “IV.2 - Da insuficiência do saldo de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL em razão de Autos de Infração lavrados nos autos dos processos nºs 16327.001.536/2010-80 e 16327.721.519.2012-24”, mesmo considerando apenas o resultado fiscal declarado pela Impugnante em dezembro, permanece a insuficiência de saldo de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL, pois as infrações apuradas nos autos dos processos nºs 16327.001.536/2010-80 e 16327.721.519.2012-24 alteraram o resultado período.
		 Dessa forma, não cabe a aplicação do art. 100 do CTN.
		 VII - Da não aplicação do art. 112 do CTN para afastar a exigência da multa
		 A impugnante alega que deve ser aplicado o art. 112 do CTN para afastar a multa de ofício aplicada, caso se decida pela manutenção do lançamento e a decisão ocorra pelo voto de qualidade, o que evidenciaria a dúvida quanto à ocorrência da infração.
		 Veja-se o que dispõe o art. 112 do CTN:
		 “Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto:
		 I - à capitulação legal do fato;
		 II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos;
		 III - à autoria, imputabilidade, ou punibilidade;
		 IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação.”
		 Conforme se pode observar, as hipóteses de interpretação benigna ao contribuinte são taxativas e relacionam-se com a subsunção de fatos à hipótese de incidência (aspecto material do fato gerador) e ao sujeito passivo (aspecto pessoal fato gerador).
		 Os dois primeiros incisos tratam da própria ocorrência da infração, o terceiro inciso da correta identificação do sujeito passivo e o último inciso da penalidade a ser aplicada. Não há, portanto, previsão de interpretação mais favorável ao contribuinte quando o caso for decidido por voto de qualidade.
		 [...]
		 VIII - Da alegada ilegalidade da cobrança de juros sobre a multa
		 [...]
		 IX - Conclusão
		 Diante de todo o exposto, decide-se:
		 1 – Afastar a preliminar de nulidade e a decadência;
		 2 – Não conhecer do pedido de restabelecimento do saldo negativo do período;
		 3 – Manter integralmente a exigência de IRPJ e da CSLL, acrescidos da multa de ofício, no percentual de 75%, e dos juros de mora;
		 4 – Julgar procedente a incidência dos juros calculados sobre a multa de ofício;
		 5 – Negar o pedido de sobrestamento do presente processo.
		 
		 
		 DO RECURSO VOLUNTÁRIO
		 Cientificada em 09 de junho de 2017 da decisão recorrida, a Interessada apresentou seu Recurso Voluntário em 07 de junho de 2017, no qual, na sua essência, repete as argumentações trazidas na Impugnação. 
		 É o relatório do essencial.
		 
	
	 
		 Conselheiro Cláudio de Andrade Camerano, Relator
		 Preenchidos os requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntário, dele se conhece.
		 O Recurso Voluntário apresentado pelo contribuinte, em questões preliminares e de mérito, constitui-se em repetições dos argumentos utilizados em sede de impugnação, os quais foram detalhadamente apreciadas pelo julgador a quo. Uma ou outra reclamação quanto ao desfecho dado pela decisão recorrida, na realidade reflete o mesmo argumento, mas com uma outra roupagem, sem interferência no resultado do julgamento.
		 A decisão recorrida é digna de encômios, se aprofundou em todos os itens da Impugnação, conduzindo seu voto com absoluta segurança e de acordo com a legislação tributária, de forma que a adoto como razão de decidir, cujo voto encontra-se reproduzido no relatório neste acórdão.   
		 Desta maneira, cumpre ressaltar a faculdade garantida ao julgador pelo inc. I, § 12º do Art. 114 do novo Regimento Interno do CARF (aprovado pela Portaria n. 1.634 de 21 de dezembro de 2023):
		 Art. 114. As decisões dos colegiados, em forma de acórdão ou resolução, serão assinadas pelo presidente, pelo relator, pelo redator designado ou por conselheiro que fizer declaração de voto, devendo constar, ainda, o nome dos conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob suspeição, especificando-se, se houver, os conselheiros vencidos, a matéria em que o relator restou vencido e o voto vencedor. 
		 § 1º O relator deverá formalizar o acórdão no prazo de quinze dias, contado da movimentação dos autos para essa atividade.
		 (...)
		 §12. A fundamentação da decisão pode ser atendida mediante: 
		 I - declaração de concordância com os fundamentos da decisão recorrida; e
		 II - referência a súmula do CARF, devendo identificar seu número e os fundamentos determinantes e demonstrar que o caso sob julgamento a eles se ajusta.
		 Acrescento apenas que, definitivamente, não cabe o sobrestamento do presente processo no sentido de aguardar o julgamento dos processos 16.327.001536/2010-80 e o de nº 16327.721519/2012-24, uma vez que na esfera administrativa, ambos já possuem uma decisão final, a saber:
		 Processo nº 16.327.001536/2010-80
		 Os Embargos de Declaração a que se referiu a Recorrente já foram apreciados e rejeitados:
		 /
		 /
		 [...]
		 /
		 /
		 [...]
		 /
		 /
		 [...]
		 /
		 /
		 [...]
		 /
		 /
		 [...]
		 /
		 /
		 [...]
		 /
		 /
		 [...]
		 /
		 [...]
		 /
		 /
		 [...]
		 /
		 /
		 [...]
		 /
		 [...]
		 /
		 /
		 [...]
		 /
		 /
		 Decisão definitiva, portanto, na esfera administrativa.
		 
		 Processo nº 16.327.721519/2012-24
		 
		 Em Documentos Probatórios – Outros – Doc.01 – Petição de Desistência, denominação no índice do e-processo:
		 /
		 /
		 
		 Decisão definitiva, portanto, na esfera administrativa.
		 Conforme já dito, a bem articulada decisão recorrida rebateu os pontos trazidos na impugnação, afastando as preliminares arguidas e, quanto ao mérito, de igual maneira julgou pela sua improcedência. Uma leitura atenta do recurso voluntário mostra algumas passagens dirigidas contra a decisão recorrida, mas nada que já não tenha sido demonstrado, satisfatoriamente, na decisão recorrida.
		 Conclusão
		 É o voto, afastar as preliminares de nulidade dos autos de infração e da decisão recorrida e, quanto ao mérito, negar provimento ao recurso voluntário.    
		 
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cláudio de Andrade Camerano
	
	 INC
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar as
preliminares de nulidade dos autos de infracdo e da decisdo recorrida e, quanto ao mérito, negar
provimento ao recurso voluntdrio.

Assinado Digitalmente

Claudio de Andrade Camerano — Relator

Assinado Digitalmente

Luiz Augusto de Souza Gongalves — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Gustavo de Oliveira
Machado (substituto integral), Andressa Paula Senna Lisias e Luiz Augusto de Souza Goncalves
(Presidente).

RELATORIO
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Conselheiro Claudio de Andrade Camerano, Relator

Trata o presente processo de Recurso Voluntario apresentado pela interessada em
face da decisdao de primeira instancia, nos termos do Acérdao de n2 02-073.336 proferido pela 102
Turma da DRJ/BHE, em sessdo de 29 de maio de 2017, ter mantido o crédito tributério lancado.

Da autuacao

Reproduzo o Termo de Verificagao Fiscal:

O presente termo de verificagdo é parte integrante dos Autos de Infragdo
lavrados no contribuinte acima pelo excesso de compensacéio de prejuizos
fiscais e de bases de cdlculo da Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido —
CSLL no ano de 2010.

Em procedimento de tratamento automdtico de declaracdo (Malha Fiscal)
DIPJ/2011 - foi verificada a compensagdo de prejuizos fiscais e base de
cdlculo negativa da CSLL, no ano de 2010, no valor de RS 14.881.508,41.

Regularmente intimado, em correspondéncia enderecada a esta
fiscalizagdo, esclareceu o contribuinte:
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“Em relagdo a origem dos prejuizos fiscais e base de cdlculo negativa da
CSLL compensados em 2010, a Intimada esclarece que estes foram
apurados no ano-calenddrio de 2008, no periodo encerrado em
31/12.2008, no valor de RS 104.679.981,66 para os prejuizos fiscais e no
valor de RS 105.684.133,02 para a base de cdlculo negativa de CSLL.”

Ocorre, entretanto, que o prejuizo fiscal e a base de cdlculo da CSLL
apurados pelo contribuinte foram corrigidos, tendo em vista os autos de
infragdo  lavrados,  constantes dos  processos  administrativos
16327.001.536/2010-80 ¢ 16327.721.519.2012-24.

Mas, antes de analisarmos os efeitos das glosas de despesas de que tratam
os autos de infragdo dos mencionados processos devemos esclarecer que a
norma legal que trata da possibilidade de compensac¢do de prejuizos fiscais
e base de cdlculos negativas da CSLL refere-se aos prejuizos e bases
negativas apuradas em periodos anteriores. Periodos, estes, determinados
pela legislagdo fiscal.

De acordo com o art. 247 do RIR/1999, lucro real é o lucro liquido do
periodo de apuragdo ajustado pelas adicbes, exclusées ou compensagoes
prescritas ou autorizadas pela legislagdo fiscal. A determinagdo do lucro
real serd precedida da apura¢do do lucro liquido de cada periodo de
apuragdo com observdncia das leis comerciais.

A BM&F BOVESPA S.A. — Bolsa de Valores Mercadorias e Futuros — iniciou
suas atividades no dia 08 de maio de 2008 (de 01/01/2008 a 07/05/2008
apresenta DIPJ sem movimento). Assim o periodo de apuragdo do ano de
2008 foi de 08/05/2008 a 31/12/2008.
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Todavia, por ter realizado no dia 31/11/2008 a incorporagdo de suas
controladas - Bolsa de Valores de Séo Paulo, CNPJ 08.695.953/0001-23 e
Companhia Brasileira de Liquida¢éo e Custddia, CNPJ 60.777.661/0001 — a
companbhia fiscalizada procedeu ao levantamento de balango nesta data.

Contudo, os fatos de realizar incorporago ou levantar balan¢co ndo
acarretam, para a incorporadora, a quebra do periodo de apuragdo
utilizado como base para a apuracGo do lucro liquido do periodo
determinado em Lei.

Lei 9.430/96

“Art. 12 A partir do ano-calenddrio de 1997, o imposto de renda das
pessoas juridicas serd determinado com base no lucro real, presumido, ou
arbitrado, por periodos de apuragdo trimestrais, encerrados nos dias 31 de
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marco, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-
calenddrio, observada a legislagdo vigente, com as alteragdes desta Lei.

§ 12 Nos casos de incorporagdo, fusdo ou cisGo, a apura¢do da base de
cdlculo e do imposto de renda devido serd efetuada na data do evento,
observado o disposto no art. 21 da Lei n® 9.249, de 26 de dezembro de
1995.

$ 2° Na extin¢do da pessoa juridica, pelo encerramento da liquidagdo, a
apuragdo da base de cdlculo e do imposto devido serd efetuada na data
desse evento.

Art. 22 A pessoa juridica sujeita a tributagdo com base no lucro real poderd
optar pelo pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base
de cdlculo estimada, mediante a aplicacGo dos percentuais de que trata o
art. 15 da Lei n® 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta
definida pelo art. 12 do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro de 1977,
auferida mensalmente, deduzida das devolugbes, vendas canceladas e dos

8 descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 12 e 22
<9t do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei n? 8.981, de 20 de janeiro de
= 1995. (Redag¢do dada pela Lei n® 12.973, del3 de maio de 2014) (Vide art.
>

o 119 da Lein® 12.973/2014)

|_

e §10..
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5 §29 .
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$§ 39 A pessoa juridica que optar pelo pagamento do imposto na forma
deste artigo deverd apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano,
exceto nas hipoteses de que tratam os §§ 12 e 22 do artigo anterior.

Lei 9.249/95

Art. 21. A pessoa juridica que tiver parte ou todo o seu patrimdnio
absorvido em virtude de incorporagdo, fusdo ou cisdo deverd levantar
balango especifico para esse fim, no qual os bens e direitos serdo avaliados
pelo valor contdbil ou de mercado. (Vide Medida Proviséria n® 627, de
2013) (Vigéncia)

Lei 9.959/00

Art. 52 Aplica-se a pessoa juridica incorporadora o disposto no art. 21 da
Lei n? 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e no § 12 do art. 12 da Lei n®
9.430, de 1996, salvo nos casos em que as pessoas juridicas, incorporadora
e incorporada, estivessem sob o mesmo controle societdrio desde o ano-
calenddrio anterior ao do evento.”
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O § 19 do art. 12 da Lei 9.430/96 é dirigido as companhias incorporadas, e
ndo as incorporadoras (caso contrdrio o art. 52 da Lei 9.959/00 ndo seria
necessdrio). Assim a obrigatoriedade, para a incorporadora, de levantar
balango de incorporagdo ndo é fato que altere o periodo de apura¢do do
imposto de renda ou da contribuigdo social.

Optando pelo regime de apuragdo anual, o periodo de apuragdo do
contribuinte fiscalizado foi de 01/01/2008 a 31/12/2008 e o seu resultado

foi de:
Até 07/05/2008 | Até Novembro/08 dez/08 Total do ano de 2008
Lucro Real 0 95.919.062,13 | -104.679.981,66 -8.760.919,53
Base da CSLL 0 95.911.062,13 | -105.684.133,02 -9.773.070,89

Ndo bastasse o fato do contribuinte ter considerado na apuragcdo do
prejuizo fiscal e da base de cdlculo negativa da CSLL somente o resultado de
dezembro de 2008, esta base foi modificada pela glosa de despesas

constantes nos autos de infracdo de que tratam os processos

administrativos 16327.001.536/2010-80 e 16327.721.519.2012-24.
Total do ano de
2008 16327.001.536/2010-80 | 16327.721.519.2012-24 Resultados
Lucro Real -8.760.919,53 36.597.379,61* 153.197.890,88** 181.034.350,96
Base da CSLL -9.773.070,89 36.597.379,61 153.197.890,88 180.022.199,60

* Valor da despesa glosada mantido no julgamento de 12 instdncia (DRJ).

** Valor da Despesa glosada no auto de infragdo.
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Verificado que o contribuinte apresenta lucro real e base de cdlculo positiva
de CSLL no ano de 2008, ndo é possivel a compensacdo de resultados
positivos apurados em 2010 com resultados daquele periodo. Desta forma,
as compensagbes efetuadas pelo contribuinte nédo foram aceitas e os
valores utilizados (RS 14.881.508,40) serviram de base para apuragdo do
IRPJ e CSLL devidos, apurados por meio dos competentes autos de infracdo.

DA IMPUGNACAO

Inicialmente, no item 1.1 — Do Histdrico Societdrio descreve as operagcdes que, por
fim, resultaram nas incorporagdes apontadas no Termo Fiscal.

A seguir reproduzo a Impugnacdo, de forma resumida, como consta no relatério da
decisdo recorrida, até porque o Recurso Voluntario, na sua esséncia, repete 0s mesmos
argumentos, com algumas variagdes que, se necessarias e/ou pertinentes, serdo apresentadas no
voto.

Do periodo de apuracgdo relativo ao ano-calenddrio 2008
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Que o periodo de apuragdo da impugnante, no ano-calenddrio 2008, foi
alterado indevidamente. Justifica que no ano-calenddrio de 2007, a Bolsa
de Mercadorias & Futuros-BM&F ("BM&F Associa¢@o") e a Bolsa de Valores
de Sdo Paulo ("BOVESPA") deram inicio ao processo de reorganizagdo
societdria que culminou com a desmutualizagdo de suas respectivas
atividades ("Desmutualizacdo”) e posterior abertura de seu capital, as quais
passaram a denomina¢do Bolsa de Mercadorias & Futuros-BM&F S.A.
("BM&F") e Bolsa de Valores de Sdo Paulo S.A. ("BVSP").

No caso da BOVESPA, o processo de reorganizagdo societdria envolveu
também a criagdo de uma holding, a Bovespa Holding S.A. ("Bovespa
Holding" — CNPJ n2 08.695.953/0001-23 — posteriormente incorporada pela
Impugnante), que passou a controlar a BVSP e a Companhia Brasileira de
Liquidagdo e Custddia ("CBLC"), em razdo da incorporagdo das a¢des de tais
sociedades.

Explica que o resultado desse processo foi a criagdo de duas sociedades por
acles com capital pulverizado (BM&F e Bovespa Holding), sem acionista
controlador ou grupo de controle e com alto grau de governanca
corporativa, conforme a sequir:

[.]

Por fim, a ultima etapa da reestruturagdo ocorrera em 28/11/2008, quando
a Impugnante incorporara a BVSP e a CBLC.
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Dessa forma, considera demonstrado que a Impugnante agira nos termos
da Lei ao levantar balanco e apurar a base de cdlculo do IRPJ e da CSLL
quando da incorpora¢do das sociedades Bolsa de Valores de Séo Paulo e
Companhia Brasileira de Liquidagéio e Custddia.

Das preliminares

Da decadéncia — Impossibilidade de o Fisco, em 2015, reapurar a base de
cdlculo do IRPJ e da CSLL do ano-base 2008.

Pontua que o processo de desmutualizagcGo da BM&F Associagdo e da
BOVESPA teve como ultimo evento societdrio a incorporagéo da BVSP e da
CBLC pela Impugnante, em 28/11/2008, e que, nos termos do artigo 52 da
Lei n® 9.959/2000 c/c no artigo 21 da Lei no 9.249/1995, a Impugnante
levantou balanco especifico para fins da incorporacGo, uma vez que a
Impugnante e as sociedades incorporadas nunca estiveram sob controle
comuns.

Assim, apurou a base de cdlculo do IRPJ e da CSLL, nos termos do §1°, do
artigo 10, da Lei no 9.430/96.
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Registra que a auséncia do controle comum, no ano-base de 2007, entre as
sociedades incorporadas (BVSP e CBLC) e a Impugnante (Nova
Bolsa/BM&FBOVESPA S/A) serd fundamental para se declarar a
improcedéncia dos langamentos em questdo, nos termos da legislagdo de
regéncia.

Alega que a Autoridade Fiscal entendeu que a Impugnante ndo deveria
apurar a base de cdlculo do IRPJ e da CSLL no momento da incorporagdo de
suas controladas e reapurou, equivocadamente, a base de cdlculo do IRPJ e
da CSLL que supostamente seriam devidos pela Impugnante em
31/12/2008, se ndo tivesse levantado o balanco e apurado o IRPJ e a CSLL
referentes ao periodo de maio a novembro/2008.

Argumenta que se transcorreram quase sete anos dos fatos geradores que
levaram a Impugnante a apurar o prejuizo fiscal e a base de cdlculo
negativa de CSLL compensados em 2010.

Sustenta que é de cinco anos o prazo para que a Autoridade Fiscal analise e
eventualmente questione o lancamento realizado pelo contribuinte,
considerando-se homologado o lancamento apds esse prazo, nos termos do
art. 150, § 42 do CTN.

Defende que ndo poderia o Fisco, em 2015, sob o pretexto de ndo
homologar as compensagdes de IRPJ e CSLL apurados pela Impugnante em
2010, por vias transversas, reapurar tributo cujo fato gerador ocorreu em
2008, jd fulminado pela decadéncia.
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Ou seja, ndo cabia mais a autoridade fiscal realizar qualquer juizo de valor
quantos aos montantes que deram origem aos créditos compensados em
2010.

Cita jurisprudéncia do antigo Conselho de Contribuintes (CC) e do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) no sentido da impossibilidade de
o Fisco realizar juizo de valor quanto ao fato verificado em periodo
pretérito, ocorridos apds o transcurso do prazo decadencial de cinco anos,
que tenham gerados efeitos em anos subseqlientes.

Conclui que ocorreu a decadéncia do direito de o Fisco questionar o prejuizo
fiscal e a base negativa de CSLL apurados pela Impugnante em 2008 e
aproveitado em momento subseqiiente (compensagcdo em 2010).

Da nulidade da Autuagdo em Decorréncia da Auséncia de Motivagdo

Alega que a Autoridade Fiscal nGio motivou o seu entendimento no sentido
de que, no caso concreto, apenas as sociedades incorporadas deveriam
apurar a base de cdlculo do IRPJ e da CSLL no evento de incorporacdo.
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Argumenta que a Autoridade Fiscal apenas transcreveu artigos de Lei que,
mesmo com a redag¢do ndo vigente na época dos fatos, corroboram que a
Impugnante estava obrigada a também apurar a base de cdlculo do IRPJ e
da CSLL no evento da incorporagdo.

Sustenta que da leitura dos dispositivos transcritos, quais sejam, art. 12 e 22
e § 32 da Lei n? 9.430/1996, este com redagdo dada pela Lei n® 12.973, de
2014; art. 21 da Lei n® 9.249/1995, com redagdo dada pela Lei n® 12.973,
de 2014 e art. 52 da Lei n? 9.959/2000, o incorporador estd obrigado a
apurar a base de cdlculo do IRPJ e da CSLL no momento da incorporagéo,
desde que ndo tivesse sob o mesmo controle societdrio da incorporada no
anocalenddrio anterior ao do evento.

Defende que ao ndo demonstrar os motivos que levaram a Autoridade
Fiscal a deixar de aplicar no caso concreto os proprios dispositivos
transcritos no TVF, violou o principio da motivacdo dos atos
administrativos, acarretando a nulidade dos langamentos fiscais.

Cita doutrina e jurisprudéncia sobre a nulidade dos atos administrativos
desmotivados.

Entende que “os autos de infra¢do lavrados padecem de vicio insandvel,
devendo ser declarados nulos, por ter sido violado o principio da motivagéo
do ato administrativo, bem como os direitos constitucionais a ampla
defesa, contraditdrio e ao devido processo legal da Impugnante.”
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Da necessidade da Incorporadora apurar o Lucro Real no momento da
incorporagdo — insubsisténcia dos Autos de Infra¢do Lavrados

Pontua que a partir de 1997, a regra geral é que as pessoas juridicas
apurem o resultado fiscal trimestralmente, conforme art. 19, da Lei n®
9.430/1996 e que nos casos de incorporagéo, fusdo ou ciséo, o seu § 12
excepciona essa regra, prevendo que a apurac¢do do IR serd efetuada na
data do evento, observado o disposto no art. 21 da Lei n® 9.249/1995, o
qual prevé que a incorporada, fusionada ou cindida deve apresentar
declaracdo de rendimentos referentes ao periodo transcorrido entre janeiro
e a data do evento societdrio.

Registra que a leitura conjunta dos artigos 10, da Lei n® 9.430/96 e 21 da
Lei n° 9.249/95, poderia gerar duvida se a sociedade incorporadora
também deveria apresentar a declaracdo de rendimentos no evento da
incorpora¢do, bem como apurar a base de cdlculo do IRPJ e da CSLL, ou se
esta obrigatoriedade estaria adstrita a sociedade incorporada.

=g
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Defende que, em 27 de Janeiro de 2000, foi publicada a Lei n® 9.959, que
previu expressamente, em seu 50 artigo, a obrigatoriedade de a sociedade
incorporadora também apresentar a sua declara¢éo de rendimentos e
apurar a base de cdlculo do IRPJ e da CSLL no momento da incorporagéo,
nos termos do artigo 21 da Lei n® 9.249/95 e §1°, do artigo 12, da Lei no
9.430/96, desde que ndo estivesse sob o mesmo controle societdrio da
sociedade incorporada no ano-calenddrio anterior ao do evento.

Sustenta que tal obrigatoriedade também pode ser comprovada por meio
da exposigdo de motivos da primeira edi¢éo da Medida Provisdria n? 2.013-
4, posteriormente convertida na citada Lei n® 9.959/2000.

Argumenta que o caso concreto amolda-se perfeitamente no dispositivo
mencionado, jé que no ano de 2007 (ano anterior aos eventos de
incorporag¢do) as sociedades incorporadas (BVSP e CBLC) ndo detinham
qualquer relagdo societdria com a ora Impugnante (Nova
Bolsa/BM&FBOVESPA S/A), conforme linha do tempo dos principais eventos
societdrios:

[..]

Do efetivo recolhimento do IRPJ e da CSLL em novembro de 2008 -
Pretenso Enriquecimento llicito da Fazenda Nacional.

Argumenta que, em razdo de a Impugnante ter obtido lucro em novembro
de 2008, compensou o IRPJ e a CSLL apurados essencialmente com as
estimativas pagas e uma parcela pequena com valores retidos na fonte
(doc. 06).
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Alega que “o procedimento adotado pela Impugnante, além de estar de
acordo com a Lei, nGo gerou nenhum prejuizo ao Fisco, pois se deixou de
compensar prejuizo fiscal e base de cdlculo negativa da CSLL, para se
compensar valores pagos/retidos durante os meses anteriores, diminuindo-
se os saldos negativos de IRPJ e CSLL disponiveis para compensagdo pela
Impugnante.”

Sustenta que a autoridade fiscal, ao apurar o lucro real e o lucro liquido
considerando o periodo de maio a dezembro de 2008, simplesmente
desconsiderou tais compensagdes, ou seja, glosou o prejuizo fiscal e a base
de cdlculo negativa de CSLL apurados pela Impugnante sem considerar o
pagamento do tributo no evento da incorporagdo.

Entende que a Autoridade Fiscal deveria, de oficio, no minimo, ter
restabelecido o saldo negativo de IRPJ e de CSLL da Impugnante de 2008
(composto pelos valores de estimativas e imposto retido na fonte) ao
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pretender reapurar a base de cdlculo de tais tributos. Do contrdrio, ter-se-ia
uma nulidade, em razdo do pretenso enriquecimento ilicito da Fazenda
Nacional.

Conclui no sentido de que caso ndo se entenda pela nulidade dos autos de
infracdo lavrados, dever-se-ia restabelecer o saldo negativo da Impugnante
referente ao periodo em questdo, deferindo-se a sua utilizacGo para
restituicdo ou compensacdo com outros tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil devidos pela Impugnante, nos
termos do artigo 74 da Lei no 9.430/96.

Da validagdo, pelo Fisco, do procedimento adotado pela Impugnante no
Evento da Incorporagdo

Alega que a RFB jd chancelou a obrigagdo legal que a Impugnante tinha de
levantar balan¢o e apurar o resultado quando da incorporagdo das
sociedades em novembro de 2008, pois no processo administrativo n?
16327.001536/2010-80, a Autoridade Fiscal compensou de oficio
integralmente o prejuizo fiscal e a base de cdlculo negativa de CSLL do ano-
base de 2008, ratificando-os. Nos autos do processo administrativo n®
16327.907441/2012-33 também se reconhecera a obrigatoriedade da
Impugnante apurar o IRPJ e a CSLL devidos no momento da incorporagdo
das sociedades controladas.

Conclui que uma vez que a propria RFB ja chancelou o procedimento
adotado pela Impugnante, deve-se afastar a pretensdo fiscal, sob pena de
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violar-se o principio da seguranga juridica.

Da Impossibilidade da Exigéncia do Débito Consubstanciado no Presente
Processo antes do Término do Processo Administrativo n®
16327.001532/2010-80

Pontua que a Autoridade Fiscal mencionou no TVF que os valores de
prejuizo fiscal e base de cdlculo negativa apurados teriam sido
"modificados" em razdo de dois outros langamentos fiscais que deram
origem aos processos administrativos n? 16327.001536/2010-80 e n?
16327.721519/2012-2418, onde se compensou, de oficio, valores de
prejuizo fiscal e base negativa da CSLL.

Argumenta que ndo se pode admitir a alteracdo/questionamento do saldo
de prejuizo fiscal e base de cdlculo negativa apurados no ano-calenddrio de
2008, em decorréncia da mera lavratura dos autos de infragdo de IRPJ/
CSLL objeto daquele feito, pois seria presumir que o desfecho futuro de tal
autuagdo serd favordvel a pretensdo fiscal, o que ndo representava a

H 10
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situagdo fdtica do momento da lavratura dos presentes autos de infragdo,
em que o processo mencionado ndo foi julgado de forma definitiva.

Discorre sobre a ndo definitividade do processo administrativo n®
16327.001536/2010-80 e alega que somente quando houver decisGo
definitiva em esfera administrativa (ou, ainda, judicial), e sendo esta
desfavordvel a Impugnante, é que as despesas glosadas naqueles autos
poderdo resultar na redugdo do saldo de prejuizo fiscal e base de cdlculo
negativa de CSLL apurados pela Impugnante e compensados no ano
calenddrio de 2010.

Sustenta que a antes de ser proferida uma decisdo definitiva naqueles
autos, ndo cabe a autoridade fiscal proceder com a alteracdo da
composicdo do saldo de prejuizo fiscal e de base negativa de CSLL.

Conclui que ante a auséncia de definitividade e confirmada a suspensdo da
exigibilidade dos créditos tributdrios em que se pautou a autoridade fiscal
para ajustar o saldo de prejuizo fiscal e base de cdlculo negativa apurado
pela Impugnante, resta nitida a iliquidez e incerteza da autuagdo fiscal, de
modo que deve ser cancelada integralmente a exag¢do fiscal origindria do
presente processo administrativo.

Da necessidade de sobrestamento dos débitos consubstanciados no
presente processo

A Impugnante defende que o presente julgamento deve ser sobrestado até
o desfecho do processo administrativo n® 16327.001536/2010-80, jG que
tem relagdo com o objeto dos presentes autos de infragdo.
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Argumenta que, “embora o Decreto n® 70.235/72 ndo disponha
expressamente acerca do sobrestamento, este instituto é admitido pelo
Cdodigo de Processo Civil, em seu artigo 265, inciso IV, o qual prevé a
suspensdo do processo quando a senten¢ca de mérito "(...) depender do
julgamento de outra causa, ou da declaracdo da existéncia ou inexisténcia
da relagdo juridica, que constitua o objeto principal de outro processo
pendente (...)”, devendo, portanto, ser aplicado de forma subsididria ao
processo administrativo.”

Alega que é evidente a prejudicialidade da questdo discutida nos autos do
processo administrativo n° 16327.001536/2010-80, uma vez que
demonstrada a improcedéncia dos autos de infrago que deram origem a
tal feito, o prejuizo fiscal e a base de cdlculo negativa de CSLL de 2008
apurados  pela Impugnante  serdo restabelecidos, levando,
conseqlientemente, ao reconhecimento da improcedéncia da presente
autuacgdo fiscal.

B 11
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Entende que o impulso do presente processo tributdrio antes da resolugdo
de questdo prejudicial implicaria em provdvel cobranga de tributo indevido,
sendo certo que se estard ferindo o principio da verdade material.

Cita jurisprudéncia no sentido do sobrestamento do julgamento quando
pendente decisGo administrativa que influencia nos fundamentos do
langamento do crédito tributdrio.

Requer o reconhecimento da necessidade de sobrestamento do presente
processo administrativo até o julgamento definitivo do processo
administrativo correlato (n° 16327.001536/2010-80).

Do processo Administrativo n® 16327.721519/2012-24 e o Bis in idem

A impugnante pontua que a Autoridade Fiscal, para verificar se existia
direito a compensar prejuizo fiscal e base de cdlculo negativa da CSLL, em
2010, reapurou o lucro real e o lucro liquido do ano-calenddrio no qual tais
créditos se originaram (i.e. 2008) e somou ao resultado obtido as glosas de
despesas realizadas nos autos dos processos administrativos n@
16327.001536/2010-80 e 16327.721519/2012-24.

Demonstra (doc 09), que ndo houve compensacGo de oficio do
prejuizo/base negativa apurados no periodo nos autos do processo
administrativo n216327.721519/2012-24.

Argumenta que a despesa glosada nos autos do processo administrativo n?
16327.721519/2012-24 ndo deve interferir no cdlculo do prejuizo fiscal e da
base de cdlculo negativa de CSLL de 2008 da Impugnante, com o objetivo
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de se evitar verdadeiro bis in idem.

Defende que entendimento contrdrio faria com que, ao mesmo tempo, se
tributasse integralmente a despesa considerada indevida pela autoridade
fiscal naqueles autos e se diminuisse o prejuizo fiscal e a base de cdlculo
negativa de CSLL reapurados pela autoridade fiscal nos pressentes autos,
em razdo de uma compensag¢do que efetivamente ndo existiu.

Do erro na Apuragéo do Prejuizo Fiscal de 2008

A impugnante alega que na DIPJ 2008, apresentada pela Impugnante, em
novembro de 2008, seu lucro real no periodo foi de RS 95.911.062,13 e que,
ao reapurar o lucro real da Impugnante, a Autoridade Fiscal considerou o
montante de RS 95.919.062,13, cometendo erro de digitacdo, que fez com
que o valor do prejuizo fiscal calculado pela autoridade fiscal fosse
reduzido, eivando o presente langamento de nulidade.

Argumenta que sendo proferida decisdo final favordvel a Impugnante nos
autos do processo administrativo n® 16327.001536/2010-80, a Impugnante
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teria o seu direito creditorio comprometido, por conta desse erro de
digitagdo da autoridade fiscal, o que levaria a manutengdo indevida de
uma parcela dos auto de infragdo de IRPJ objeto deste processo
administrativo, o que demonstra, também por este motivo, que o
lancamento em questdo carece de liquidez e certeza.

Da impossibilidade da Exigéncia da Multa de Oficio

A Impugnante alega que néo poderd ser mantida a multa de oficio langada,
na medida em que os valores que afetaram a composi¢cdo do prejuizo fiscal
e base de cdlculo negativa permanecem com sua exigibilidade suspensa,
sendo que sequer é definitiva a situa¢cdo que supostamente revelaria a
infragdo ora autuada.

Argumenta que para que fosse aplicada a multa de oficio, haveria,
necessariamente, que se verificar a ocorréncia concreta de uma infragdo a
legislagdo tributdria aplicdvel.

Defende que se o crédito tributdrio que afetou o saldo de prejuizo fiscal e
base de cdlculo negativa utilizado pela Impugnante sequer é certo, liquido e
exigivel e ndo hd qualquer infragdo concreta por parte do Impugnante que
embase a exigéncia de multa de oficio ora aplicada.

Conclui que estando o crédito tributdrio discutido no processo
administrativo n® 16327.001536/2010-80 com exigibilidade suspensa no
momento da lavratura deste auto de infragdo, ndo hd infragdo concreta a
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ensejar a imposicGo da multa de oficio, razGo pela qual deve esta Turma
determinar a exclusdo da referida penalidade, indevidamente langada nos
autos.

Impossibilidade de Aplicagdo de Multa e Juros: Artigo 100 do CTN

A Impugnante pontua que o AD SRF n2 35, bem como a Instrugdo
Normativa RFB n® 849/2008, previam a obrigatoriedade de todas as
sociedades, sejam incorporadoras ou incorporadas, apresentarem a DIPJ
referente ao evento de incorporagéo, apurando-se, por conseguinte, o IRPJ
eaCSLL.

Argumenta que se foram superados os argumentos anteriormente
expostos, ndo se poderia cobrar da Impugnante a multa de oficio e os juros
de mora, no caso de a autuagéo ser mantida apenas por este motivo, jd que
de acordo com o pardgrafo unico do art.100 do CTN, no caso de o
contribuinte observar as normas referidas no referido artigo, nGo cabe a
imposicGo de qualquer penalidade e tampouco a cobran¢a de juros de
mora.

E 13
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Da Impossibilidade de Exigéncia da Multa: a Duvida

A Impugnante argumenta que caso se venha a decidir pela manutengéo dos
langamentos que deram origem a este processo e tal decisGo ocorra pelo
voto de qualidade é razodvel considerar que hd, no minimo, duvida quanto
a ocorréncia da infracéo, de maneira que se deve aplicar o art. 112 do CTN,
para afastar a multa de oficio aplicada.

Da ilegalidade da cobranga de juros sobre a multa

A Impugnante alega que os juros calculados com base na taxa SELIC ndo
poderdo ser exigidos sobre as multa de oficio lan¢adas, por absoluta
auséncia de previsdo legal.

Defende que o art. 61 da Lei n°® 9.430/1996 prevé a SELIC apenas sobre
tributos e contribuicbes administrados pela RFB e que multa ndo é tributo.

[...]
DA DILIGENCIA

Em 04 de janeiro de 2017, por meio da Resolugdo n? 2.002.070, a 109
Turma da DRJ/Belo Horizonte converteu em diligéncia o julgamento do
processo, para:

1 - Informar e comprovar a origem do valor de RS 14.881.508,40, glosado
pela Autoridade Fiscal, a titulo de compensagdo indevida de prejuizo fiscal e
base de cdlculo negativa da CSLL, no anocalenddrio 2010, tendo em vista
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que os valores compensados na DIPJ é igual a RS 13.329.874,61;

2 — Confirmar se houve erro de digitagcdo na base de cdlculo do Imposto de
Renda, extraido da ficha 11 — Cdlculo do Imposto de Renda Mensal por
Estimativa. O valor declarado é igual a RS 95.911.062,13 contra RS
95.919.062,13 considerado pela Autoridade Fiscal na apurag¢do do
resultado do ano-calenddrio 2008;

3 — Informar se hd ato normativo que confirme o entendimento de que a
obrigatoriedade, para a incorporadora, de levantar balanco de
incorporag¢do ndo é fato que altere o periodo de apura¢do do imposto de
renda ou da contribuicé@o social, mormente considerando o disposto no Ato
Declaratdrio SRF n2 35, de 2000, e na Instrugdo Normativa RFB n2 849, de
19 de maio de 2008, que tratou da DIPJ de 2008.

Na fl. 514 dos autos, consta o Relatorio de Diligéncia Fiscal, datado de 02
de marg¢o de 2017, onde se informa que:

1 — A autuagdo teve origem no tratamento automdtico da DIPJ/2011 (AC
2010) — Malha Fiscal - determinada por andlise da DIPJ/2011 ND 1498354,
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na qual consta a compensacdo do valor de RS 14.881.508,40 e que em
14/07/2005 fora apresentada DIPJ retificadora — ND 1575175 — que se
encontra “ATIVA” e, na qual consta a compensac¢éo do valor de RS
13.329.874,61.

2 — O valor correto utilizado na apuragdo do resultado do ano-calenddrio
2008 é RS 95.911.062,13;

3 — O entendimento de que a obrigatoriedade de levantar balanco de
incorporag¢do, para a incorporadora, nGo é fato que altere o periodo de
apuragdo da IRPJ e CSLL, é do Auditor-Fiscal, no exercicio de suas fungoes.
Ressaltou, todavia, que o tema é subsididrio, jd que se fundamenta, em

primeiro lugar, na inexisténcia do prejuizo fiscal no periodo de dezembro de

2008, corrigido, para lucro, em razdo dos autos de infracdo constantes dos
processos administrativos n® 16327.001.536/2010 e 16327.721.519/2012-
24.

A ciéncia do referido relatdrio ocorreu no dia 08 de marco de 2017, por
meio postal, conforme fl. 516.

A impugnante ndo se manifestou sobre o Relatdrio de Diligéncia Fiscal,
conforme fls. 770.

E o relatdrio.

DO VOTO DA DECISAO RECORRIDA

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

I - Da tempestividade e demais requisitos de admissibilidade

A ciéncia dos Autos de Infragdo, Termo de Verificagdo Fiscal e Termo de
Encerramento do Procedimento Fiscal, pela autuada, ocorreu no dia 24 de
novembro de 2015, conforme doc. de fls. 20 e 21. A impugnac¢do foi
apresentada no dia 22 de dezembro de 2015, conforme doc. de fls. 43.

De acordo com o art. 52 do Decreto n® 70.235, de 1972, que rege o
processo administrativo fiscal de determinacdo e exigéncia dos créditos
tributdrios da Unido, os prazos serdo continuos, excluindo-se na sua
contagem o dia do inicio e incluindo-se o vencimento.

O art. 15 do referido Decreto dispde que a impugnagdo, formalizada por
escrito e instruida com os documentos em que se fundamentar, serd
apresentada ao drgdo preparador no prazo de trinta dias, contados da data
em que for feita a intimacgdo da exigéncia.

E 15
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Aplicando-se as regras que regem 0s prazos processuais ao caso concreto,
conclui-se pela tempestividade da impugnacgéo, que por conter os demais
requisitos de admissibilidade, dela toma-se conhecimento.

Il - Consideragées iniciais

A Autuagdo Fiscal foi motivada pelo fato de, no ano-calenddrio 2008, a
interessada ter apurado resultado fiscal positivo, composto pelos seguintes
valores, que geraram uma insuficiéncia de saldo de prejuizo fiscal e base de
cdlculo negativa da CSLL no ano-calenddrio 2010:

1 — Prejuizo Fiscal de RS -8.760.919,53 e Base de Cdlculo da CSLL de RS -
9.773.070,89;

2 — Glosa de despesa (tanto de IRPJ quanto de CSLL) mantida no
julgamento de 12 Instdncia no Gmbito do processo n® 16327.001.536/2010-
80, no valor de RS 36.597.379,61;

3 — Valor de despesa glosada (tanto de IRPJ quanto de CSLL) formalizada no
Auto de Infragdo no dmbito do processo n® 16327.721.519.2012-24, no
valor de RS 153.197.890,88.

Essas trés parcelas compuserem, portanto, o novo resultado apurado pela
Autoridade Fiscal, conforme quadro a seguir:

Total do ano de
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2008

16327.001.536/2010-80

16327.721.519.2012-24

Resultados

Lucro Real

-8.760.919,53

36.597.379,61*

153.197.890,88**

181.034.350,96

Base da CSLL

-9.773.070,89

36.587.379,61

153.197.890,88

180.022.199,60

Com relagdo a primeira parcela do resultado reapurado, Autoridade Fiscal
registrou que “optando pelo regime de apurac¢do anual, o periodo de
apuragdo do contribuinte fiscalizado foi de 01/01/2008 a 31/12/2008 e o
seu resultado foi de:”

Até 07/05/2008 | Até Novembro/08 dez/08 Total do ano de 2008
Lucro Real Q 95.919.062,13 | -104.679.981,66 -8.760.919,53
Base da CSLL 0 95.911.062,13 | -105.684.133,02 -5.773.070,89

Feitas essas consideragcdes, a apreciagdo da impugnacdo terd como norte
essas trés parcelas que compuseram o resultado do ano-calenddrio 2008,
de maneira que questdes relativas a nulidades e mérito serdo analisadas
considerando a sua relagdo com cada uma dessas parcelas que motivaram
o lancamento, considerando a independéncia entre elas.

1l - Das preliminares

1.1 - Da inexisténcia da decadéncia
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A impugnante alega que a Autoridade Fiscal reapurou, equivocadamente, a
base de cdlculo do IRPJ e da CSLL que supostamente seriam devidos em
31/12/2008.

Defende que ndo poderia o Fisco, em 2015, sob o pretexto de ndo
homologar as compensagdes de IRPJ e CSLL apurados pela Impugnante em
2010, por vias transversas, reapurar tributo cujo fato gerador ocorreu em
2008, ja fulminado pela decadéncia.

Ou seja, ndo cabia a autoridade fiscal realizar qualquer juizo de valor
quanto aos montantes que deram origem aos créditos compensados em
2010. Se o Fisco entendesse que ndo haveria permissdo de se levantar
balango e apurar o IRPJ e a CSLL referentes ao periodo de maio a
novembro/2008, pela incorporadora, deveria ter questionado esse fato
dentro de 5 anos a contar da ocorréncia do fato gerador.

Dessa forma, entende que ocorreu a decadéncia do direito de o Fisco
questionar, em 2015, o prejuizo fiscal e a base de cdlculo negativa da CSLL,
apurados pela Impugnante em 2008 e aproveitado em momento
subseqliente (compensagéo em 2010).

No entanto, ndo procedem tais alegagdes, pois a decadéncia é a perda do
direito de constituir o crédito tributdrio pela Autoridade Fiscal. Nessa
linha, assim dispbe o art. 142 do CTN:

“Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o
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crédito tributdrio pelo lancamento, assim entendido o procedimento
administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da
obrigagdo correspondente, determinar a matéria tributdvel, calcular o
montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso,
propor a aplica¢do da penalidade cabivel.

Pardgrafo unico. A atividade administrativa de langamento é vinculada e
obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional.”

Conforme expressa previsdo legal nos arts. 150, § 42 e art. 173, caput, do
CTN, o prazo decadencial aplica-se exclusivamente aos atos de
constituicéo de crédito tributdrio. Como o ato de retificaco de prejuizo
fiscal ndo constitui crédito tributdrio, nGo estd sujeito a prazo decadencial,
que deve incidir apenas sobre os langcamentos dele decorrentes.

Pois bem, no caso concreto, ndo houve constituicGo de crédito tributdrio
relativo ao ano-calenddrio 2008, apenas a retificagdo do saldo de prejuizos,
0 que estd em consondncia com o disposto no art. 264 do Decreto n? 3.000,
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de 26 de marco de 1999 (Regulamento do Imposto de Renda — RIR/1999),
que assim dispée:

“Art. 264. A pessoa juridica é obrigada a conservar em ordem, enquanto
ndo prescritas eventuais acbes que lhes sejam pertinentes, os livros,
documentos e papéis relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou
operacées que modifiqguem ou possam vir a modificar sua situagdo
patrimonial (Decreto-Lei n® 486, de 1969, art. 49).

(..)

§ 32 Os comprovantes da escrituragdo da pessoa juridica, relativos a fatos
que repercutam em lancamentos contdbeis de exercicios futuros, seréo
conservados até que se opere a decadéncia do direito de a Fazenda
Publica constituir os créditos tributdrios relativos a esses exercicios (Lei n
9.430, de 1996, art.37).”

No caso de apuracgdo de prejuizo fiscal e base de cdlculo negativa da CSLL,
que poderdo ser compensados em exercicios futuros, deve ser feita a
comprovag¢Go da existéncia desses saldos até que ocorra o prazo
decadencial do direito de lancar a compensagcdo realizada. Essa
comprovagdo ndo se restringe apenas a apresentagdo da escritura¢éo que
contenha o registro dessas parcelas, pelo contrdrio, abrange também a
reqgularidade dessa escrituracdo, razdo pela qual pode ser perfeitamente
questionada pela Autoridade Fiscal em periodos futuros. Do resultado desse
questionamento ndo poderd haver langcamento para exigéncia dos tributos
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devidos, mas poderd haver glosa de compensag¢do de saldos ndo
comprovados ou indevidos. Essa é a inteligéncia do artigo transcrito.

Nessa linha, cabem transcrever os seguintes trechos de ementas:

“DIREITO DO FISCO DE REVISAR FATOS PASSADOS. DEVER DE GUARDA DE
DOCUMENTOS. DECADENCIA. O transcurso do prazo decadencial, que
conduz a perda do direito do fisco de praticar o ato de langcamento, ndo
dispensa o contribuinte da guarda dos documentos que lastreiam os
registros contdbeis, de modo a comprovar a efetiva existéncia de fatos,
ocorridos em periodos passados, que repercutem em exercicios futuros,
ainda ndo atingidos pela caducidade. (Acordéo CARF n® 1102-001.101, de 6
de maio de 2014)

COMPENSACAO DE PREJUIZOS- IRPJ EX(S):1995 — Somente é passivel de
compensacdo, na apura¢do do lucro real, o saldo remanescente de
prejuizos fiscais de exercicios anteriores, quando eles estiverem
devidamente registrados e cujo direito seja efetivamente demonstrado pela
pessoa juridica. (Acorddo CC n? 103-20.352, de 18 de maio de 2000)”
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Ademais, no dmbito do direito tributdrio, a decadéncia ndo gera direitos,
ou seja, ndo ha possibilidade de prescricdo aquisitiva, como ocorre no
direito civil.

E que a extingdo de crédito tributdrio, pela homologacdo tdcita do
lancamento, acompanhada do pagamento, ndo gera direito a
compensacdo de prejuizo ou de base de cdlculo negativa da CSLL. Em
outras palavras, nos tributos sujeitos a lancamento por homologac¢do, apds
transcorrido o prazo decadencial sem constitui¢do de crédito tributdrio pela
Autoridade Fiscal, ocorre a homologagdo tdcita, impedindo o langamento
de tributos eventualmente devidos. No entanto, tal homologagéo néo gera
direito de compensar, em exercicios futuros, base de cdlculo se essa ndo for
comprovada.

Oportuno, ainda, salientar que no caso dos presentes autos, a Autoridade
Fiscal ndo acrescentou receitas ou glosou despesas da base de cdlculo
apurada pela Impugnante. Procedeu a recomposi¢cGo da mesma a partir
dos proprios valores declarados pela Impugnante.

Dessa forma, é inegdvel que o direito a compensagdo de prejuizos fiscais
tem seus efeitos tributdrios ao longo do tempo. A medida que vdo
ocorrendo o0s respectivos efeitos tributdrios, a decadéncia vai sendo
contada em relagéo a cada um desses efeitos (compensagdo). Os efeitos
ainda ndo alcancados pela decadéncia podem ser objeto de verificagdo,
pela fiscalizagdo, e estdo sujeitos a lancamento de oficio, caso sejam
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constatadas irregularidades.

A boa ldgica diz que ndo hd como examinar um determinado efeito sem
examinar o fato que lhe deu causa. Ou seja: o fato que deu origem aos
efeitos pode ser objeto de verificagdo, enquanto o ultimo efeito ndo tiver
sido alcangado pela decadéncia.

Ndo se acata, assim, a preliminar de decadéncia do crédito tributdrio
relativo ao ano-calenddrio de 2008, tendo em conta que a retificagdo de
prejuizo fiscal, compensdvel em periodos de apuragdo subseqliientes, nédo
configura lancamento, entendido este estritamente como ato de
constituicdo de crédito tributdrio.

lll.2 - Da alegada nulidade da Autuag¢éo em Decorréncia da Auséncia de
Motivagdo

A Impugnante alega que a Autoridade Fiscal ndo motivou o seu
entendimento no sentido de que, no caso concreto, apenas as sociedades
incorporadas deveriam apurar a base de cdlculo do IRPJ e da CSLL no
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evento de incorporagdo, acarretando a nulidade do lancamento por falta
de motivagdo.

No entanto, tal alegagcdo ndo procede, pois a motivagdo fiscal relaciona-se
com a inadequagdo do periodo de apuragdo relativo ao ano-calenddrio
2008 e estd expressa no TVF. Nesse ponto, cabe transcrever a motivagdo da
Autoridade Fiscal, conforme a seguir:

“O § 12 do art. 12 da Lei 9.430/96 é dirigido as companhias incorporadas,
e ndo as incorporadoras (caso contrdrio o art. 52 da Lei 9.959/00 ndo seria
necessdrio). Assim a obrigatoriedade, para a incorporadora, de levantar
balango de incorporagdo ndo é fato que altere o periodo de apuragdo do
imposto de renda ou da contribuigdo social.

Optando pelo regime de apuragdo anual, o periodo de apuragdo do
contribuinte fiscalizado foi de 01/01/2008 a 31/12/2008 e o seu resultado
foi de:

(...)”

Conforme descrito no TVF, o entendimento da Autoridade Fiscal e que
motivou, em parte, a retificacgdo do resultado fiscal relativo ao ano-
calenddrio 2008, foi que a incorporag¢éo ou o levantamento de balango
ndo acarretavam para a incorporadora a quebra do periodo de apuragdo
utilizado como base para a apuragdo do lucro liquido do periodo
determinado em lei, fundamentando nos arts. 12 e 22 da Lei n? 9.430, de
1996, art. 21 da Lei n© 9.249, de 1995 e art. 52 da Lei n© 9.959, de 2000.
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Assim, de acordo com a Autoridade Fiscal, o § 12 do art. 12 da Lei 9.430, de
1996, determina a sociedade incorporada, a apuracgéo da base de cdlculo e
do imposto de renda devido na data do evento. Tal dispositivo, remete,
ainda, ao art. 21 da Lei n? 9.249, de 1995, de modo que a sociedade
incorporada, que tiver parte ou todo o seu patriménio absorvido em virtude
de incorporagdo, fusdo ou cisdo deverd levantar balan¢o especifico para
esse fim, no qual os bens e direitos séo avaliados pelo valor contabil ou de
mercado.

Ou seja, a sociedade incorporada deve apurar a base de cdlculo e o
imposto de renda na data do evento e ainda levantar balango especifico
para esse fim, onde os bens e direitos serGo avaliados pelo valor contabil
ou de mercado.

Por outro lado, no entendimento da Autoridade Fiscal, fundamentado no
art. 52 da Lei n? 9.959, de 2000, o qual remete ao art. 21 da Lei n? 9.249, de
26 de dezembro de 1995, anteriormente mencionado, a pessoa juridica
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incorporadora devera também levantar balango especifico, o que ndo
alteraria o periodo de apuragdo do imposto de renda ou da contribuig¢do
social.

Assim, pela motivagdo fiscal, a incorporada tem duas obrigagées, quais
sejam, apurar a base de cdlculo e o IRPJ/CSLL na data do evento de
incorpora¢cdo e levantar balanco especifico para esse fim. Jd, a
incorporadora sé teria a obrigacdo de levantar balanco especifico, sem
alterar o periodo de apuragdo dos referidos tributos.

Independentemente da andlise do mérito desse entendimento, que serd
feita adiante, ndo se pode dizer que faltou motivacdo do ato
administrativo. O langamento estd motivado, razdo pela qual ndo hd que se
falar em nulidade.

1V - Do Mérito

IV.1 - Da necessidade da Incorporadora apurar o Lucro Real no momento
da incorporagdo

A Impugnante alega que a Incorporadora deveria apurar o Lucro Real no
momento da incorporagdo, pois, em 27 de Janeiro de 2000, foi publicada a
Lei n2 9.959, que previu expressamente, em seu artigo 52 a
obrigatoriedade de a sociedade incorporadora também apresentar a sua
declaracdio de rendimentos e apurar a base de cdlculo do IRPJ e da CSLL no
momento da incorpora¢do, nos termos do artigo 21 da Lei n® 9.249/95 e
§19, do artigo 12, da Lei n® 9.430/96, desde que nédo estivesse sob 0 mesmo
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controle societdrio da sociedade incorporada no ano-calenddrio anterior ao
do evento. Acrescenta que mesmo no caso de opgdo pela apuragdo do
Lucro Real Anual, a Lei seria expressa quanto a obrigatoriedade de a pessoa
juridica observar o disposto no § 19, do art. 12, da Lei n® 9.430/1996.

Argumenta que o caso concreto amolda-se perfeitamente no dispositivo
mencionado, jé que no ano de 2007 (ano anterior aos eventos de
incorpora¢do) as sociedades incorporadas (BVSP e CBLC) ndo detinham
qualquer relagdo societdria com a ora Impugnante (Nova
Bolsa/BM&FBOVESPA S/A).

Embasa seu entendimento também na exposi¢cdo de motivos da primeira
edicGo da Medida Provisoria n® 2.013-4, posteriormente convertida na
citada Lei n® 9.959/2000, no Ato Declaratorio SRF n2 35, de 2000, e na
Instrucdo Normativa RFB n? 849, de 19 de maio de 2008, que tratou da DIPJ
de 2008.
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Em contrapartida, a Autoridade Fiscal entendeu que o § 12, do art. 12, da
Lei 9.430/96, é dirigido as companhias incorporadas, e ndo as
incorporadoras. Assim a obrigatoriedade, para a incorporadora, de
levantar balan¢o de incorpora¢do ndo é fato que altere o periodo de
apuragdo do imposto de renda ou da contribuicéo social.

No entanto, ndo assiste razdo a Autoridade Fiscal, pois o art. 52 da Lei n®
9.959, de 2000, dispbe que se aplica a pessoa juridica incorporadora o
disposto no art. 21 da Lei n® 9.249, de 1995, e no § 12 do art. 12 da Lei n®
9.430, de 1996, salvo nos casos em que as pessoas juridicas incorporadora
e incorporada, estivessem sob o mesmo controle societdrio desde o ano-
calenddrio anterior ao do evento.

Transcrevem-se os dispositivos legais anteriormente citados.

Lei n? 9.959, de 2000:

“Art. 52 Aplica-se a pessoa juridica incorporadora o disposto no art. 21 da
Lei n® 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e no §12 do art. 1° da Lei n®
9.430, de 1996, salvo nos casos em que as pessoas juridicas, incorporadora
e incorporada, estivessem sob o mesmo controle societdrio desde o ano-
calenddrio anterior ao do evento.

Lei n? 9.249, de 1995:

Art. 21. A pessoa juridica que tiver parte ou todo o seu patriménio
absorvido em virtude de incorporagéo, fusdo ou cisdo deverd levantar
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balanc¢o especifico para esse fim, observada a legislacGo comercial.

$ 12 O balango a que se refere este artigo deverd ser levantado até trinta
dias antes do evento.

(..)

$ 49 A pessoa juridica incorporada, fusionada ou cindida deverd apresentar
declaracGo de rendimentos correspondente ao periodo transcorrido
durante o ano-calenddrio, em seu préprio nome, até o ultimo dia util do
més subseqliente ao do evento.

Lei n? 9.430, de 1996:

Art. 12 A partir do ano-calenddrio de 1997, o imposto de renda das pessoas
juridicas sera determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado,
por periodos de apuragdo trimestrais, encerrados nos dias 31 de marg¢o, 30
de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calenddrio,
observada a legislagdo vigente, com as alteracdes desta Lei.
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$§ 12 Nos casos de incorporacgéo, fusGo ou cisdo, a apuracdo da base de
cdlculo e do imposto de renda devido serd efetuada na data do evento,
observado o disposto no art. 21 da Lei n? 9.249, de 26 de dezembro de
1995.”

Pelos dispositivos anteriormente transcritos, a pessoa juridica
incorporadora deverd levantar balan¢o especifico para fins do evento de
incorporagdo até trinta dias antes do evento e apresentar declaragéo de
rendimentos correspondente ao periodo transcorrido durante o ano-
calenddrio até o ultimo dia util do més subseqliente ao do evento.

Ainda, de acordo com o art. 12 da Lei n? 9.430, de 1996, o periodo de
apuragdo trimestral serd afetado pelo evento de reorganizagdo societdria.
Quanto a apuracgdo anual, o dispositivo que trata desse periodo é o art. 2°
da Lei n? 9.430, de 1996, ndo mencionado no art. 52 da Lei n® 9.959, de
2000, o que poderia gerar duvida acerca da apuragdo do IRPJ/CSLL para as
incorporadoras que fizessem a op¢do pelo pagamento mensal da
estimativa.

No entanto, o Ato Declaratdrio SRF n2 35, de 19 de maio de 2000, dispbs
que a DIPJ relativa a evento de incorporagdo deverd ser entregue tanto
pela pessoa juridica incorporada quanto pela incorporadora até o ultimo
dia util do més subseqiiente ao do evento. Ndo fez qualquer distingdo sobre
a apuragdo anual ou trimestral.
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A Declaracdo Integrada de Informagoes-Econémico Fiscais (DIPJ), instituida
pela IN SRF n? 127, de 30 de outubro de 1998, apesar se ndo ter natureza
de confissdo de divida, reune informagdes Econbémico-Fiscais da Pessoa
Juridica abrangendo os seguintes tributos: IRPJ, CSLL e IPl. Ainda, sdo
exigidos do sujeito passivo outros documentos informativos, sobre os
mesmos e outros tributos, para atender a especificidades de alguns deles,
tais como regime ndo-cumulativo, periodicidade de apuragdo e pagamento,
dentre outros.

Dessa forma, um dos objetivos da apresenta¢do da DIPJ é apresentar ao
Fisco elementos relacionados com a apuragdo dos tributos e que possam
auxiliar na andlise da situacdo fiscal do contribuinte.

Ademais, ndo faria sentido o art. 21 da Lei n2 9.249, de 1995, dispor sobre o
levantamento de balan¢o sem que isso tivesse reflexo na apuragdo do IRPJ
e da CSLL. E que o balanco, além dos bens, direitos e obrigagbes, contém as
contas relativas ao lucro liquido, que é a base para a apuracgéo do lucro
real. Os tributos a serem pagos pela incorporadora, apds o evento de
incorporagdo, sdo relativos as operagées decorrentes desse evento e ndo
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podem se confundir com os tributos devidos pela sociedade antes do
evento societdrio.

Destarte, assiste razéo ao impugnante quando alega que a incorporadora
deveria apurar o resultado fiscal na data do evento.

Cabe, ainda, verificar se a incorporadora e incorporada estavam sob o
mesmo controle societdrio desde o ano-calenddrio anterior ao do evento.

Nesse contexto, a Impugnante afirma que no ano-calenddrio 2007 (anterior
aos eventos de incorporagdo) as sociedades incorporadas (BVSP e CBLC)
ndo detinham qualquer relagdo societdria com a ora Impugnante (Nova
Bolsa/BM&FBOVESPA S/A) e apresenta a seguinte linha do tempo dos
principais eventos societdrios:

TUTSPE SAedsincorperacio  Aprovacioda  Aprovacho da
iio  passaase das acies da Bovespa Incomporagoda Incorporagioda

PO
Hoden S Conrloda ol Atergho £ S, e sy Bovespa oy, pele
Desmutusliacio Desmuusliacho e BMBH/SA | Sueh societirio  BMBFBOVESPASIA  derominerBVSP /A
1 | | ] | | | | >
f 1 T 1 I 1 ! : !
WOR007 VOO BLAG007  IVIL007 2WI07  OSIO42008 04/05/2008 082008 28/11/2008

De fato, pelos documentos trazidos aos autos (fls. 152 a 221), até abril de
2008 a Impugnante era controlada pelos Socios Cleber Faria Fernandes e
Sueli de Fdtima Ferretti. Por outro lado, a CBLC era controlada pela
Bovespa Holding. Tais fatos e documentos ndo foram atacados pela
Autoridade Fiscal. Assim, considerando que as pessoas juridicas
incorporadora e incorporada néo estavam sob o mesmo controle societdrio
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desde o anocalenddrio anterior ao do evento, aplica-se, por for¢a do art. 52
da Lei n®9.959/00, o art. 21 da Lei n® 9.249/958.

Portanto, procedente a alegacGo de que a Incorporadora deveria ter
apurado o Lucro Real no momento da incorporagdo.

Dessa forma, por reflexo direto com o decidido neste ponto, deixa-se de
apreciar os argumentos apresentados no item “3.1.1 Do Efetivo
Recolhimento do IRPJ e da CSLL em novembro de 2008 - Pretenso
Enriquecimento llicito da Fazenda Nacional” da impugnagdo. Tal
entendimento fundamenta-se na impossibilidade de apreciar questio que
seria contraditdria com o resultado do julgamento, ou seja, ndo hd que se
falar em restabelecimento de saldo negativo se o periodo de apura¢do do
IRPJ e da CSLL observaram o disposto na legislagdo tributdria.

Quanto ao seguinte item da impugnag¢do:“3.1.2 O Fisco ja Validou o
Procedimento Adotado pela Impugnante no Evento da Incorporagdo”,
onde se alega que a Receita Federal do Brasil jad chancelou reiteradas vezes
a apuracGo do resultado quando da incorporagdo das sociedades em
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novembro de 2008, cabe ressaltar que a Autoridade Fiscal, dentro do prazo
decadencial, pode realizar o langamento, independentemente da existéncia
de Autos de Infra¢Go anteriormente lavrados, pois, tais atos ndo tém a
fungdo de chancelar a apuragdo de resultados pelo sujeito passivo e sim de
formalizar a infracdo tributdria identificada no procedimento fiscal para o
qual foi designado.

Dessa forma, a necessidade de entrega e apurac¢do de resultado pela
incorporadora, na data do evento de incorporagdo, néo decorre da
deduzida chancela pela Autoridade Fiscal em razdo da alegagdo de nada
ter arguido sobre tal questdo em procedimento de fiscalizagdo anterior. A
necessidade existe por que prevista em lei.

No entanto, o decidido neste item ndo acarreta a total insubsisténcia dos
Autos de Infragdo Lavrados, pois, conforme jaé mencionado, a insuficiéncia
de saldo de prejuizo fiscal e base de cdlculo negativa da CSLL possui dois
fundamentos, quais sejam, o erro do periodo de apuragdo, afastado neste
item, e a modificacdo do resultado fiscal do ano calenddrio 2008, em razéo
das glosas de despesas constantes nos autos de infragdo de que tratam os
processos administrativos n2s 16327.001.536/2010-80 e
16327.721.519.2012-24.

Este segundo fundamento serd analisado no proximo item.

IV.2 - Da insuficiéncia do saldo de prejuizo fiscal e base de cdlculo
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negativa da CSLL em razdo de Autos de Infrag¢do lavrados nos autos dos
processos n® 16327.001.536/2010-80 e 16327.721.519.2012-24.

Neste item, cabe demonstrar o reflexo das glosas de despesas constantes
dos autos de infracGo de que tratam os processos administrativos n29s
16327.001.536/2010-80 e 16327.721.519.2012-24 na insuficiéncia de saldo
de prejuizo fiscal e base de cdlculo negativa da CSLL no ano-calenddrio
2010.

Partindo-se do resultado fiscal apurado pelo impugnante em 2008,
alterado pelo resultado do julgamento proferidos nos autos dos
mencionados processos administrativos, tem-se o seguinte resultado:

Dez/08* 16327.001.536/2010-80" | 16327.721.519.2012-24° | Resultado do
periodo
Lucro RS -104.679.981.66 R% 36.597.379,61 R$ 138.248.935,01 | RS 70.166.332.96
Real
Base da RS -105.684.133,02 R$ 36.597.379,61 R$ 138.248.935,01 | RS 69.162.181.60
CSLL

*Prejuizo fiscal apurado pelo contribuinte.
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Como se verifica, mesmo com a desconsideragdo da reapuracdo do
resultado, realizada pela Autoridade Fiscal em relagéo ao ano-calenddrio
2008, decidido no item anterior, tem-se um resultado fiscal positivo. Logo,
ndo hd saldo de prejuizo fiscal e base de cdlculo negativa da CSLL que

pudesse ser compensado em exercicios futuros.

Destarte, o decidido no item anterior ndo impacta o lancamento fiscal
discutido nos autos deste processo, visto que, ainda assim, o resultado do
ano-calenddrio 2008 permanece positivo.

Da mesma forma, considerando que o contribuinte apurou resultado fiscal
positivo no ano—calenddrio 2009, a conseqliéncia é que no ano-calenddrio
2010 ndo existia saldo de prejuizo fiscal a ser compensado.

Ou seja, o contribuinte, no ano-calenddrio 2009, apurou Lucro Real antes
da Compensacéo no valor de RS 3.892.458,97 que, ainda, foi ajustado pela
Autoridade Fiscal para RS 986.001.842,41, nos autos do processo
16327.001.536/2010-80. Esses mesmos valores corresponderam a Base de
Cdlculo da CSLL antes da Compensagdo declarada e ajustada pela
Autoridade Fiscal nos mesmos autos.

Assim, estd demonstrado que no ano-calenddrio 2010 ndo existia saldo de
prejuizo fiscal a ser compensado.

[1] O prejuizo fiscal e a base de cdlculo negativa da CSLL declarado pela
impugnante foram totalmente compensados com os valores das infragdes
lancados em relacdo ao ano-calenddrio 2008, no ambito do processo
16327.001.536/2010-80. No entanto, a DRJ exonerou grande parte do
valor da infracdo langada, mantendo-se RS 36.597.379,61, do total de RS
328.244.850,82. Com isso, o resultado fiscal apds o julgamento em
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primeira instancia, considerando-se o resultado declarado e o mencionado
processo foi equivalente a (RS 68.082.602,05) no caso do IRPJ. Com relacdo
a CSLL, o valor foi equivalente a (RS 69.086.753,41). Os membros da 32
Camara/12 Turma Ordinaria da Primeira Se¢do de Julgamento negaram
provimento aos recursos de oficio e voluntdrio. O Recurso Especial,
parcialmente admitido, foi apreciado na sessdo realizada em 05/04/2017,
guando foi negado o seu provimento. Os saldos de prejuizo fiscal e base de
calculo negativa da CSLL, remanescentes no ano-calendario 2008, foram
totalmente compensados, pela DRJ, com valores das infracdes langadas no
anocalendario 2009, no ambito do mesmo processo.

[2] Embora o valor das infracdes identificadas na apuracao do IRPJ e da
CSLL e langadas pela Autoridade Fiscal seja igual a RS 153.197.890,88, parte
desse valor foi exonerado, mantendo-se apenas o valor de RS
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138.248.935,01, tanto para o IRPJ quanto para a CSLL, conforme se verifica
no acérdao proferido pela DRJ Salvador, em 14 de junho de 2016, anexada
aos autos do presente processo as fls.772 a 795. Dessa forma, para
verificagdo da existéncia de saldo de prejuizo fiscal e base de calculo
negativa a compensar em 2010, considerou-se apenas o valor da infragao
mantido em 12 Instancia, ou seja, RS 138.248.935,01.

Permanece, portanto, a insuficiéncia de saldo de prejuizo fiscal e base de
cdlculo negativa da CSLL, razdo pela qual estd correto o langamento da
glosa da compensagdo dessas parcelas em relagéo ao ano-calenddrio 2010.

IV.3 - Da Alegada Impossibilidade da Exigéncia do Débito
Consubstanciado no Presente Processo antes do Término dos Processos
Administrativos

A Impugnante pontua que a Autoridade Fiscal mencionou no TVF que os
valores de prejuizo fiscal e base de cdlculo negativa apurados teriam sido
"modificados" em razdo de dois outros lancamentos fiscais que deram
origem aos processos administrativos n® 16327.001536/2010-80 e n?°
16327.721519/2012-24, onde se compensou, de oficio, valores de prejuizo
fiscal e base negativa da CSLL.

Alega que antes de ser proferida uma decisdo definitiva naqueles autos,
ndo cabe a autoridade fiscal proceder com a altera¢éo da composicéo do
saldo de prejuizo fiscal e de base negativa de CSLL.

Defende que ante a auséncia de definitividade e confirmada a suspensdo
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da exigibilidade dos créditos tributdrios em que se pautou a autoridade
fiscal para ajustar o saldo de prejuizo fiscal e base de cdlculo negativa
apurado pela Impugnante, restaria nitida a iliquidez e incerteza da
autuagdo fiscal, de modo que deve ser cancelada integralmente a exagGo
fiscal origindria do presente processo administrativo.

Cabe pontuar que o processo administrativo n® 16327.001536/2010-80 jd
foi definitivamente julgado na sessdo de 05 de abril de 2017, quando foi
negado provimento ao recurso especial interposto pelo contribuinte. O
acorddo recebeu o numero 9101-002.758, foi publicado em 10 de maio de
2017 e apresentou a seguinte decisdo:

“Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em
conhecer do Recurso Especial do Contribuinte. No mérito, acordam em
negar-lhe provimento (i) por voto de qualidade, quanto as matérias
relacionadas ao dgio, a CSLL e aos juros sobre multa, vencidos os
Conselheiros Cristiane Silva Costa, Luis Flavio Neto, José Eduardo Dornelas
Souza e Gerson Macedo Guerra, que lhe deram provimento; e, (ii) por
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maioria de votos, quanto aos temas relacionados a multa isolada, vencidos
os conselheiros Cristiane Silva Costa, Luis Flavio Neto e José Eduardo
Dornelas Souza, que lhe deram provimento.

Votaram pelas conclusbes, quanto ao dgio, os Conselheiros Adriana Gomes
Rego e Rafael Vidal de Araujo e, quanto a CSLL, apenas Rafael Vidal de
Araujo.

Solicitaram apresentar declarac¢do de voto os Conselheiros Adriana Gomes
Rego, André Mendes de Moura, Luis Fldvio Neto, Rafael Vidal de Araujo,
José Eduardo Dornelas Souza e Gerson Macedo Guerra. Encerrado o prazo
regimental, os Conselheiros Luis Fldvio Neto e José Eduardo Dornelas Souza
ndo apresentaram declara¢do de voto. Nos termos do Art. 58, §52, Anexo Il
do RICARF, o Conselheiro Carlos Alberto Freitas Barreto ndo votou nesse
julgamento, por se tratar de processo originalmente relatado pelo
Conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valaddo, que ocupou a posicdo de
presidente, com voto jd proferido e consignado. Conforme Portaria CARF n2
107, de 04/08/2016, alterada pela Portaria CARF n¢ 07, de 02/03/2017,
designada pelo presidente do colegiado, como redatora ad hoc, a
Conselheiro Adriana Gomes Régo. Julgamento iniciado em 10/2016, teve
continuidade na sessdo de 11/2016 e foi concluido em 05/04/2017.”

Dessa forma, é definitiva a constituicdo do crédito tributdrio que teve
repercussd@o nos autos do presente processo. E, ainda que ndo fosse, ndo
merece prosperar os argumentos da impugnante, pelas razdes que a seguir
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serdo apresentadas.

Quanto ao processo administrativo n° 16327.721519/2012-24, a
Impugnante apresentou recurso voluntdrio em 17 de novembro de 2016,
que ainda ndo apreciado pelo CARF, estando, de fato, pendente de
julgamento.

No entanto, cabe esclarecer que os lancamento objeto dos referidos
processos, apesar de sujeito a discussdo administrativa, operacionalizada
mediante a suspensdo da exigibilidade do crédito tributdrio constituido
naqueles autos, tem eficdcia constitutiva do fato juridico tributdrio (ou fato
gerador) a partir do momento em que notificado o sujeito passivo, devendo
os agentes fiscais, por dever de oficio, implementar a formalizagdo de todas
as conseqliéncias juridicas decorrentes da apuragcdo do fato juridico
tributdrio ali constituido, contexto no qual se insere o presente langamento.

A questdo da certeza e liquidez é exatamente contrdria ao que se alega.
Isso porque, para que se possa proceder a compensagdo tributdria é
necessdrio estar presentes os atributos da certeza e liquidez. Assim, a partir
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do lancamento tributdrio que afeta o saldo de prejuizo fiscal e base de
cdlculo negativa da CSLL, estd evidente que ndo existe mais certeza e
tampouco liquidez sobre o saldo de prejuizo fiscal e base de cdlculo
negativa da CSLL, para que seja feita a compensagdo.

Mesmo diante da iliquidez e incerteza do seu saldo a impugnante utilizou
prejuizo fiscal acumulado e base de cdlculo negativa da CSLL para
compensar com base de cdlculo do IRPJ/CSLL de periodos posteriores. Assim
procedeu depois das alteragdes realizadas de oficio, ou seja: sabedora da
inexisténcia de saldo suficiente, em fungdo das alteragées procedidas pelo
Fisco, a impugnante persistiu em utilizar o prejuizo fiscal/base de cdlculo
negativa da CSLL antes alterado, sem proceder aos ajustes no LALUR.

Logo, a utilizagdo posterior dos saldos originalmente apurados
desrespeitou os pressupostos para compensagdo, quais sejam, certeza e
liquidez. Os saldos ndo sdo certos, pois foram glosados. Ademais, os valores
também ndo sdo liquidos, em razdo da propria lide. Dessa forma, ndo
poderia a Impugnante té-los compensado.

Ainda que sobrevenham decisées administrativas e/ou judiciais dando
provimento aos argumentos apresentados pela Impugnante, fato é que até
0 presente momento tais valores discutidos em outras instGncias/esferas
encontram-se indisponiveis para fins das compensagdes pretendidas.

E ndo poderia ser diferente, em observdncia aos principios do atendimento
do interesse publico, da capacidade contributiva, da isonomia, da vedagdo
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ao enriquecimento ilicito, entre outros. E que o Fisco tem prazo decadencial
para constituir o crédito tributdrio, prazo esse que néo se interrompe e nem
se suspende. Dessa forma, se fosse possivel compensar saldo de prejuizos
alterados em razdo de infragées que modificaram sua formagdo antes de
finda eventual lide, provavelmente ja se teria decorrido o prazo decadencial
e ndo poderia o Fisco lancar a glosa de saldo de prejuizo inexistente,
lembrando que o fato gerador da compensacgéo indevida é o momento da
compensagdo. Essa situaclo traria dano para a coletividade, pois se
deixaria de arrecadar os tributos devidos, o contribuinte se enriqueceria
ilicitamente com valores que deveriam ter sido destinados aos cofres
publicos, a isonomia com outros contribuintes que recolheram
tempestivamente os tributos estaria afetada e a capacidade contributiva
da impugnante ndo teria sido observada.

Ademais, a Impugnante ndo terd prejuizo caso as infracbes que reduziram o
saldo de prejuizo fiscal sejam consideradas insubsistentes, pois este serd
recomposto com o resultado da decisdo, caso seja vencedora. De outro
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lado, se ndo fosse possivel realizar o langamento da compensagdo indevida
de prejuizo fiscal, por insuficiéncia de saldo, é quase certo que o Fisco seria
atingido pelo prazo decadencial, o que traria prejuizo para toda a
sociedade.

Dessa forma, embora a legalidade do ato administrativo que formalizara as
infragdes nos autos do processo n® 16.327.721.519/2012-24 ainda esteja
sendo discutida, ndo hd impedimento para que seja realizado o lancamento
da glosa de saldo de prejuizos fiscais insuficiente. No que se refere ao
processo n? 16327.001.536/2010-80, jd foi proferida decisdo administrativa
definitiva, conforme anteriormente mencionado.

Correto, portanto, o langamento.

IV.4 - Da alegada necessidade de sobrestamento dos débitos
consubstanciados no presente processo

A Impugnante alega que o presente julgamento deve ser sobrestado até o
desfecho do processo administrativo n® 16327.001536/2010-80, jd que tem
relacéio com o objeto dos presentes autos de infragdo.

Argumenta que, “embora o Decreto n° 70.235/72 ndo disponha
expressamente acerca do sobrestamento, este instituto é admitido pelo
Cdédigo de Processo Civil, em seu artigo 265, inciso IV, o qual prevé a
suspensdo do processo quando a senten¢a de mérito "(...) depender do
julgamento de outra causa, ou da declaracdo da existéncia ou inexisténcia
da relagdo juridica, que constitua o objeto principal de outro processo

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

pendente (...)”, devendo, portanto, ser aplicado de forma subsididria ao
processo administrativo.”

Embora ja tenha havido o desfecho do processo administrativo n®
16327.001536/2010-80, com a publica¢éo do acorddo n® 9101-002.758,
por amor ao debate, a questdo do sobrestamento serd enfrentada.

Nessa linha, a suspensdo do crédito tributdrio estd restrita as hipoteses
contidas no artigo 151 do CTN, abaixo transcrito:

“Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributdrio:
| - moratoria;
Il - o depdsito do seu montante integral;

Il - as reclamacbes e os recursos, nos termos das leis reguladoras do
processo tributdrio administrativo;

V — a concessGo de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras
espécies de agdo judicial; (Incluido pela Lcp n® 104, de 10.1.2001)
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VI — o parcelamento. (Incluido pela Lcp n® 104, de 10.1.2001)

Pardgrafo unico. O disposto neste artigo ndo dispensa o cumprimento das
obrigagbes assessorios dependentes da obrigagdo principal cujo crédito
seja suspenso, ou dela consequentes.”

A impugnag¢do apresentada referente a determinado processo
administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributdrio em discussdo
naquele processo.

Dessa forma, o pedido de sobrestamento ndo é possivel de ser atendido por
absoluta falta de previsdo legal. O Decreto n? 70.235, de 06 de margo de
1972, que regulamenta o Processo Administrativo Fiscal - PAF, ndo autoriza
a pretendida suspensdo do trdmite processual. Também ndo é aplicdvel ao
caso o art. 313, inciso V, alinea “a” do novo Cddigo de Processo Civil, pois é
possivel que se resolva a questdo com o pedido de julgamento conjunto dos
processos, sem prejuizo ao impugnante.

De se pontuar que essa previsdo aventada ndo é rigida, jd que, mesmo para
o poder judicidrio, o prazo de suspensdo do processo na referida hipotese
ndo pode exceder de 1 (um) ano, findo o qual o juiz determinard o
prosseguimento do processo, nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 313 do
NCPC.

Ademais, o processo administrativo-fiscal é regido por principios, dentre os
quais, o da oficialidade, que obriga a administragdo a impulsionar o
processo até sua decisdo final (art. 29, inciso Xll, da Lei n® 9.748/1999).

Assim sendo, ndo pode a autoridade administrativa proceder ao
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sobrestamento de processo com litigio regularmente instaurado pela
apresentagdo de impugnagdo.

Alids, a fungéo precipua da Administragdo é o controle da legalidade do ato
administrativo, controle esse que somente se consuma quando o processo
houver logrado transpor todos os escaldes da esfera administrativa. Assim,
também sob esse enfoque, é desejdvel que o processo tenha o seu curso
normal até a respectiva decisdo final.

Esse posicionamento é referendado pela jurisprudéncia administrativa, a
exemplo das decisbes do Conselho de Contribuintes do Ministério da
Fazenda, atualmente, Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF),
cujas ementas transcreve-se, a sequir:

“PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. SOBRESTAMENTO. FALTA DE
PRESSUPQOSTOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE. O processo administrativo fiscal
é regido por principios, dentre os quais o da oficialidade, que obriga a
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administracGo impulsionar o processo até sua decisdo final. Ndo pode a
autoridade administrativa sobrestar o julgamento do processo, pode, tdo
somente, a autoridade administrativa, a titulo de cautela, aguardar o
julgamento definitivo do feito judicial para iniciar a fase de execugdo.
Recurso negado”.(Acérdédo ne 103-20.840, Sessdo de 21/02/2002, da 3¢
Cdmara do Primeiro Conselho de Contribuintes)

SOBRESTAMENTO DO JULGAMENTO - Tendo em vista o principio da
oficialidade que preside o processo administrativo, nGo pode a autoridade
sobrestar o julgamento. (Acérddo n? 101-93863, Sessdo de 19/06/2002, da
12 Cédmara do Primeiro Conselho de Contribuintes)

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL — O processo administrativo fiscal é
regido por principios, dentre os quais o da oficialidade, que obriga a
administragdo impulsionar o processo até sua decisdo final. Ndo pode a
autoridade administrativa sobrestar o julgamento de parte do processo.
(Ac. n® 101-92940, SessGo de 09/12/1999, da 1¢ Cdmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes)”

Assim sendo, deverd o presente processo ter prosseguimento normal.
IV.5 - Do processo Administrativo n® 16327.721519/2012-24 e o Bis in
idem

A Impugnante alega que no dmbito dos autos do processo n?o
16327.721519/2012-24 ndo houve compensacdo de oficio do prejuizo/base
negativa apurados no periodo, de maneira que a despesa glosada ndo
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deveria interferir no cdlculo do prejuizo fiscal e da base de cdlculo negativa
de CSLL de 2008, para se evitar o bis in idem.

Argumenta que entendimento contrdrio faria com que ao mesmo tempo se
tributasse integralmente a despesa considerada indevida pela autoridade
fiscal e diminuisse o prejuizo fiscal e a base de cdlculo negativa da CSLL
reapurados pela autoridade fiscal nos presentes autos.

Entende que, para verificar, nos presentes autos, se o saldo de prejuizo
fiscal e base de cdlculo negativa de CSLL da Impugnante é suficiente para
que se homologuem as compensagoes realizadas em 2010, dever-se-ia, no
mdximo, considerar apenas a glosa de despesas feita nos autos do processo
do processo administrativo n° 16.327.001536/2010-80, no qual
efetivamente houve compensagdo de oficio do prejuizo apurado no ano-
calenddrio de 2008, bem como da base de cdlculo negativa de CSLL.

Isso porque, cancelando-se o crédito tributdrio objeto do referido PAF, o
prejuizo fiscal e a base de cdlculo negativa de CSLL apurados pela
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Impugnante confirmar-se-do. Se mantida a autuagdo, os valores langados
naqueles autos serdo reduzidos em razdo da compensagéo realizada de
oficio.

Para resolver a questdo, é necessdria a andlise conjunta dos processos n?2
16327.001536/2010-80 e 16327.721519/2012-24.

Observa-se que a Autoridade Fiscal compensou, integralmente, os prejuizos
fiscais e base de cdlculo negativa da CSLL declarados no periodo, nos Autos
de Infragdo constantes do processo n° 16327.001536/2010-80. Veja-se:

DEMONSTRATIVO DE APURACAQ SETETS
Imposto de Renda Pessoa Juridica
Lucro Real g E j:
SujettoPassivo . i
CuP g Puriodo-Base
09.34g.601/0001=25 01/01/2008 a 31/12/2008

Rarfo Soclal
|BMSF BOWESPA & A - BOLSA DE VALORES MERCADORIAS E_FUT .

_Compensagio de Prejuizo

Prej. Compensade
valor Infragio Multa (%) Periodo
Pariodo Anterior Valor Tributaval

O 328.244.850,82 75,00 104.679.981, 66
<D: | Gperaciorat 000 ._"-33_-5_““_365_-‘.6_J
=
7 Conforme se verifica, o valor tributdvel da infracdo apurada, que era de RS
Z 328.244.850,82, foi reduzido para RS 223.564.869,16, em razdo justamente
= da compensacéo de prejuizo do periodo no valor de RS 104.679.981,66
§ declarado pelo contribuinte.
D
8 Com relagéio a CSLL, observa-se, também, que a Base de Cdlculo Negativa
3 da CSLL do ano-calenddrio 2008 também reduziu o valor tributdvel da

infragdo.

Veja-se:

LA

DEMONSTRATIVO DE APURAGAO
Contribui¢ao Social s/Lucro Liquido

DEINF/SF

Lucra Real 20
_Sujeita Passivo i ) X _ I I
CHPJ T T T T T T T T T T T T T T T T T T T T T PerindaBana L
09.346.601/0001-25 2008 _I
T T _— e
BM4F BOVESPA S A - BOLSA DE VALORES MERCADORIAS E FUT |
Compensagio das Bases Negativas da Conlribuigae Social
Feriodo Bas.Cale.Cempensada |
Valer Infracdo Multa () Moeda do Periodo J
do Periocdo Antericr valeor Apurade
2008 |
32B8.244.850,82 75,00 RS 105.684,133,00 j

0,00 222.560,717,82

Com isso, o valor da infragcéo que era de RS 328.244.850,82 foi reduzido
pela base de cdlculo negativa da CSLL no valor de RS 105.684.133,00,
tributando-se a diferenca, ou seja, RS 222.560.717,82.

E 33




ACORDAO 1401-007.352 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16327.720876/2015-18

Ocorre que o acorddo n® 16-34.204 (fls. 369 a 411), da 89 Turma da
DRJ/SP1, de 13 de outubro de 2011, exonerou-se parte substancial da
infragdo langada em relagdo ao ano-calenddrio 2008, conforme quadro
mais a frente apresentado.

No mesmo acdrddo, reapurou o resultado do periodo, chegando-se a um
prejuizo fiscal de RS 68.082.602,05 e base de cdlculo negativa da CSLL de
RS 69.086.753,41, que foram compensados no ano-calenddrio 2009 no
mesmo processo. O CARF manteve a decisdo de primeira insténcia, ndo
estando mais pendente de julgamento o recurso especial apresentado pelo

contribuinte.

Veja-se o resultado do julgamento da DRJ, ratificado pelo CARF:

Imposto de Renda Pessoa Juridica - IRPJ

Valor Autuado
Compens. Prej. Per. Ant.
Valor Tributavel

Imposto 15%

Adicional 10%

IRPJ Devido

(valores em R$)

983.277.121,13

983.277.121,13
147.491.568,17

98.327.712,11
245.819.280,28

982.109.383.44
(68.082.602,05)
914.026.781.39
137.104.017,21

91.402.678,14
228.506.695,35

F.G. 31/12/2008 Langamento Julgamento

Valor Autuado 328.244.850,82 36.597.379.61
@] Prej. do Periodo na DIPJ (104.679.981,66) (104.679.981,66)
2 Valor Tributavel 223.564.869,16 (68.082.602,05)
o Imposto 15% 33.534.730,37 0.00
:E' Adicional 10% 22.332.486,92 0,00
> IRPJ Devido 55.867.217,29 0,00
E F.G. 31/12/2009 Lancamento Julgamento
w Exclusdo Lalur 982.109.383,44 982.109.383.44
% Compens. Prej. Indevida 1.167.737,69 0.00
Q
@]
()

Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL

F.G. 31/12/2008

Valor Autuado

BC Neg. do Per. na DIPJ
Valor Tributavel

(valores em RS)

Lancamento
328.244.850,82

(105.684.133,02)

222.560.717.80

Julgamento
36.597.379,61
(105.684.133,02)
(69.086.753.41)

CSLL Devida 9% 20.030.464,60 0,00
F.G. 31/12/2009 Lancamento Julgamento
Amortizacdo Autuada 982.109.383.44 982.109.383,44
Compens. BC Neg. Indev. 1.167.737.69 0,00

Valor Total Autuado

Compens. BC Neg. Per. Ant.

Valor Tributavel
CSLL Devida 9%

983.277.121,13

983.277.121,13
88.494.940,90

982.109.383,44
(69.086.753,41)
913.022.630,03

82.172.036,70
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Dessa forma, os valores das infracdes lancados no dmbito dos autos do
processo n? 16327.721519/2012-24 ndo foram compensados pelo prejuizo
fiscal e base de cdlculo negativa da CSLL declarados e referentes ao ano-
calenddrio 2008, pois tal compensag¢do ocorrera no dmbito dos autos do
processo n® 16327.001536/2010-80.

Em resumo, o que se observa é que no dmbito do processo n®
16.327.001536/2010-80 foi mantido apenas o valor de RS 36.597.397,61 da
infragdo (base de cdlculo) tanto de IRPJ quanto de CSLL. Esse valor foi
compensado com o prejuizo declarado do periodo e com a base de cdlculo
negativa da CSLL, reduzindo-os de RS 104.679.981,66 para 68.082.602,05 e
de RS 105.684.133,02 para RS 69.086.753,41, respectivamente. Os saldos
de tais parcelas foram totalmente compensados com as infracbes de IRPJ e
CSLL relativas ao ano-calenddrio 2009. Portanto, todo o prejuizo declarado
foi aproveitado no dmbito do processo administrativo  n®
16327.001536/2010-80.

Destarte, ndo cabe falar em aproveitamento do mesmo saldo de
prejuizo/base de cdlculo negativa da CSLL no dmbito do processo n®
16327.721519/2012-24, razdo pela qual ndo hd bis in idem.

Ao contrdrio, o que se verifica é apenas a reapura¢do do Lucro Real relativo
ao ano-calenddrio 2008.

De acordo com o art. 247 do Regulamento do Imposto de Renda de 1999

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

(RIR/1999), o Lucro Real é o lucro liquido do periodo de apuragéo ajustado
pelas adicdes, exclusbes ou compensa¢bes prescritas ou autorizadas por
este Decreto. E assim procedeu a Autoridade Fiscal. Reapurou o Lucro Real
em razdo de ter considerado que o periodo de apuracgdo relativo ao ano-
calenddrio 2008 findava em 31/12/2008, acusagdo essa jd afastada neste
voto.

Posteriormente, somaram-se as infragbes apuradas, ou seja, as despesas
que deveriam ter sido adicionadas e ndo o foram, quais sejam, valores ndo
amortizaveis (lancadas no processo 16327.001536/2010-80) e excesso de
juros sobre capital préprio (langcadas no processo 16327.721519/2012-24)

Mesmo afastando-se o fundamento de que a incorporadora néo deveria ter
apurado o resultado na data do evento de incorpora¢do, permanece a
insuficiéncia de saldo de prejuizo fiscal e base de cdlculo negativa da CSLL.
Veja-se:
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Saldo de Prejuizo Fiscal BC Negativa da CSLL

Prejuizo Fiscal/BC Neg. CSLL - 104.679.981.66 - 105.684.133.02
apurado pelo contribuinte

Adicées néo computadas 36.597.379.61 36.597.379,61
processo 16327.001536/2010-80
e mantidas’

Adicdes nio computadas 138.248.935.01 138.248.935.01
processo 16327.721519/2012-24
e mantidas’

Saldo de prejuizo fiscal/BC neg. 0,00 0,00
CSLL

Oportuno, ainda, mencionar que a postulagdo pela compensacgdo de oficio
de prejuizo fiscal/base de cdlculo negativa da CSLL no ano-calenddrio 2008
em relagdo & infragdo de RS 153.197.890,88 deveria ter sido feita no
dmbito do processo n® 16327.721519/2012-24. Ndo o fazendo, precluiu-se
do direito de fazé-lo em outro momento.

[3] A formacgdo do valor constante nesta linha deste quadro foi explicada
no item "IV.2 - Da insuficiéncia do saldo de prejuizo fiscal e base de célculo
negativa da CSLL em razdo de Autos de Infragao lavrados nos autos dos
processos n% 16327.001.536/2010-80 e 16327.721.519.2012-24" deste
voto.

[4] A formacdo do valor constante nesta linha deste quadro foi explicada
no item "IV.2 - Da insuficiéncia do saldo de prejuizo fiscal e base de célculo
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negativa da CSLL em razdo de Autos de Infragao lavrados nos autos dos
processos n2s 16327.001.536/2010-80 e 16327.721.519.2012-24",

Improcedente, portanto, a alegagdo de Bis in idem.
IV.6 - Do alegado erro na Apuragdo do Prejuizo Fiscal de 2008

A impugnante alega que na DIPJ 2008, apresentada pela Impugnante, em
novembro de 2008, seu lucro real no periodo foi de RS 95.911.062,13 e que,
ao reapurar o Lucro Real da Impugnante, a Autoridade Fiscal considerou o
montante de RS 95.919.062,13, cometendo erro de digita¢do, que fez com
que o valor do prejuizo fiscal calculado pela autoridade fiscal fosse
reduzido, eivando o presente langamento de nulidade.

O valor mencionado pela Impugnante pode ser identificado no quadro
elaborado pela Autoridade Fiscal, conforme a sequir:

Até 07/05/2008 | Até Novembro/08 dez/08 Total do ana de 2008
Lucro Real 0 95.919.062,13 | -104.679.981,566 -8.760.919,53
Base da CSLL 0 95.911.062,13 | -105.684.133,02 -9.773.070,89
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De fato, pode-se verificar que houve um erro de digitacGo, conforme dados
da ficha 11 da DIPJ 2008.

CNPT 09.346.601/0001-25 INFORMACRO FROTEGIDA POR SIGILO FISCAL DIFJ 2008 Fag.
Ficha 11 - Calculo do Imposto de Renda Menszal por Estimativa
066445659821122012121127MF220 Ano Calenddrio 2008 ND 1937854 CNPJ 09.346.601/0001-25

**+* DECLARAGAC CANCELADA ***

Discriminagic Hovembreo

FORMA DE DETERMINACEC DA BASE DE CALCULO DO IMPOSTC DE RENDA
Com Base em Balango ou Balancete de Suspensio ou Reduglo

01.Basc de Cdlculo do Impesto de Renda 55.911.062,13
{ 0 DE RENDA RFURADD

liguota de 15% 14.386.650,32

0 onal %.877.106, 21

04 renga de IR Devida pela Mudanca de Coeficiente s/ Receita Bruta 0,00

ugtes de Incentivos Fiscals 112.396,65
ido em Meses Antericres 18.452.586, 47

» na Fonte 5.398.782,41

, Bend. & Ganhos de capltal 0,00

0 o8 Aut. & Pund. Ped. (Lei n® 0.430/1098) 0,00
10 R Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Pib. Fed. (Lei n® 10.833/2003) 0,00
mp. de Renda Pageo 8/ Ganhos no Mercado de Renda Varidwel 0,00

F CE RENDA A PRGAR 0,00

13 .IMPOSTO DE EENDA A BAGAR DE SCF 0,00

08 dados desta declaragfo efio efpia fiel do original.
Data e Hora de Entrega - 05/07/2010, 18h2Tml6s DRF - Siac Paule

Ndo obstante, esse erro em nada afeta o resultado do julgamento, pois,
conforme decidido no item “IV.1 - Da necessidade da Incorporadora
apurar o Lucro Real no momento da incorporagdo”, de fato, a
incorporadora tinha a obrigacéo de apresentar a DIPJ referente ao evento
de incorporagdo, apurando-se o resultado fiscal até a data do evento.

Dessa forma, o valor do Base de Cdlculo do Imposto de Renda, relativo a
novembro de 2008, foi desconsiderado, de maneira que o erro indicado ndo
repercutird no direito creditdrio da Impugnante.

V - Da alegada impossibilidade da Exigéncia da Multa de Oficio

[...]

VI - Da Alegada Impossibilidade de Aplica¢do de Multa e Juros: Artigo 100
do CTN
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A Impugnante pontua que o AD SRF n2 35, bem como a Instrugdo
Normativa RFB n® 849/2008, previam a obrigatoriedade de todas as
sociedades, sejam

incorporadoras ou incorporadas, apresentarem a DIPJ referente ao evento
de incorporagdo, apurando-se, por conseguinte, o IRPJ e a CSLL.

Argumenta que se forem superados o0s argumentos anteriormente
expostos, ndo se poderia cobrar da Impugnante a multa de oficio e os juros
de mora, no caso de a autuag@o ser mantida apenas por este motivo, jd que
de acordo com o pardgrafo unico do art.100 do CTN, no caso de o
contribuinte observar as normas referidas no referido artigo, nGo cabe a
imposicGo de qualquer penalidade e tampouco a cobran¢a de juros de
mora.

E 37




ACORDAO 1401-007.352 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16327.720876/2015-18

Conforme decidido no item “IV.1 - Da necessidade da Incorporadora
apurar o Lucro Real no momento da incorporagdo”, de fato, a
incorporadora tinha a obrigagdo de apresentar a DIPJ referente ao evento
de incorporagdo, apurando-se o resultado fiscal até a data do evento.

No entanto, de acordo com o decidido no item “IV.2 - Da insuficiéncia do
saldo de prejuizo fiscal e base de cdlculo negativa da CSLL em razdo de
Autos de Infragdo Ilavrados nos autos dos processos n®s
16327.001.536/2010-80 e 16327.721.519.2012-24”, mesmo considerando
apenas o resultado fiscal declarado pela Impugnante em dezembro,
permanece a insuficiéncia de saldo de prejuizo fiscal e base de cdlculo
negativa da CSLL, pois as infra¢cées apuradas nos autos dos processos n9s
16327.001.536/2010-80 e 16327.721.519.2012-24 alteraram o resultado
periodo.

Dessa forma, ndo cabe a aplicagdo do art. 100 do CTN.

VIl - Da ndo aplicagdo do art. 112 do CTN para afastar a exigéncia da
multa

A impugnante alega que deve ser aplicado o art. 112 do CTN para afastar a
multa de oficio aplicada, caso se decida pela manutengdo do langamento e
a decisdo ocorra pelo voto de qualidade, o que evidenciaria a duvida
quanto a ocorréncia da infragdo.

Veja-se o que dispbe o art. 112 do CTN:
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“Art. 112. A lei tributdria que define infragdes, ou lhe comina penalidades,
interpreta-se da maneira mais favordvel ao acusado, em caso de duvida
quanto:

I - a capitulagdo legal do fato;

Il - a natureza ou as circunstdncias materiais do fato, ou a natureza ou
extensdo dos seus efeitos;

Il - a autoria, imputabilidade, ou punibilidade;

IV - a natureza da penalidade aplicdvel, ou a sua graduagéo.”

Conforme se pode observar, as hipdteses de interpretacGo benigna ao
contribuinte sdo taxativas e relacionam-se com a subsun¢do de fatos a
hipdtese de incidéncia (aspecto material do fato gerador) e ao sujeito
passivo (aspecto pessoal fato gerador).

Os dois primeiros incisos tratam da prdpria ocorréncia da infracdo, o
terceiro inciso da correta identificacGo do sujeito passivo e o ultimo inciso
da penalidade a ser aplicada. Ndo hd, portanto, previséo de interpretagdo
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mais favordvel ao contribuinte quando o caso for decidido por voto de
qualidade.

[...]

VIl - Da alegada ilegalidade da cobranga de juros sobre a multa
[...]

IX - Concluséo

Diante de todo o exposto, decide-se:

1 - Afastar a preliminar de nulidade e a decadéncia;

2 — Ndo conhecer do pedido de restabelecimento do saldo negativo do
periodo;

3 — Manter integralmente a exigéncia de IRPJ e da CSLL, acrescidos da
multa de oficio, no percentual de 75%, e dos juros de mora;

4 — Julgar procedente a incidéncia dos juros calculados sobre a multa de
oficio;

5 — Negar o pedido de sobrestamento do presente processo.

DO RECURSO VOLUNTARIO

Cientificada em 09 de junho de 2017 da decisao recorrida, a Interessada apresentou
seu Recurso Voluntario em 07 de junho de 2017, no qual, na sua esséncia, repete as
argumentagdes trazidas na Impugnacao.

E o relatério do essencial.

VOTO

Conselheiro Claudio de Andrade Camerano, Relator

Preenchidos os requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntdrio, dele se
conhece.

O Recurso Voluntdrio apresentado pelo contribuinte, em questdes preliminares e
de mérito, constitui-se em repeticdes dos argumentos utilizados em sede de impugnacao, os quais
foram detalhadamente apreciadas pelo julgador a quo. Uma ou outra reclamag¢do quanto ao
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desfecho dado pela decisdo recorrida, na realidade reflete o mesmo argumento, mas com uma
outra roupagem, sem interferéncia no resultado do julgamento.

A decisdo recorrida é digna de encomios, se aprofundou em todos os itens da
Impugnacdo, conduzindo seu voto com absoluta seguranca e de acordo com a legislagdo
tributdria, de forma que a adoto como razdo de decidir, cujo voto encontra-se reproduzido no
relatério neste acordao.

Desta maneira, cumpre ressaltar a faculdade garantida ao julgador pelo inc. |, § 129
do Art. 114 do novo Regimento Interno do CARF (aprovado pela Portaria n. 1.634 de 21 de
dezembro de 2023):

Art. 114. As decisées dos colegiados, em forma de acdrddo ou resolugdo,
serdo assinadas pelo presidente, pelo relator, pelo redator designado ou
por conselheiro que fizer declaragdo de voto, devendo constar, ainda, o
nome dos conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob suspeigdo,
especificando-se, se houver, os conselheiros vencidos, a matéria em que o
relator restou vencido e o voto vencedor.

$ 19 O relator deverd formalizar o acdrddo no prazo de quinze dias,
contado da movimentacgdo dos autos para essa atividade.

(...)
$12. A fundamentagdo da decisdo pode ser atendida mediante:
I - declaragdio de concordéncia com os fundamentos da deciséo recorrida; e

Il - referéncia a sumula do CARF, devendo identificar seu numero e os
fundamentos determinantes e demonstrar que o caso sob julgamento a
eles se ajusta.

Acrescento apenas que, definitivamente, ndo cabe o sobrestamento do presente
processo no sentido de aguardar o julgamento dos processos 16.327.001536/2010-80 e o de n®
16327.721519/2012-24, uma vez que na esfera administrativa, ambos ja possuem uma decisdo
final, a saber:

Processo n? 16.327.001536/2010-80

Os Embargos de Declaracdao a que se referiu a Recorrente ja foram apreciados e
rejeitados:
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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n® 16327.001536/2010-80

Recurso n° Embargos de declaragio

Despachon®  s/n — 1° Turma da CSRF

Data 13 de julho de 2017

Assunto Despacho de Admissibilidade de Embargos de Declaragio

Embargante  BM&F BOVESPA S.A. BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS E
FUTUROS

Interessada FAZENDA NACIONAL

Trata o presente processo de embargos de declaragio (fls. 3082) opostos por
BM&F BOVESPA S.A. BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS E FUTUROS contra o
Acérddo n® 9101-002.758 (fls. 3003), de 05/04/2017, por meio do qual a 1* Turma da Camara
Superior de Recursos Fiscais prolatou a seguinte decisdo:

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Especial do Contribuinte. No mérito, acordam em negar-lhe provimento (i)
por voto de qualidade, quanto ds matérias relacionadas ao dgio, @ CSLL e aos juros
sobre multa, vencidos os Conselheiros Cristiane Silva Costa, Luis Fldavio Neto, José
Eduardo Dornelas Souza e Gerson Macedo Guerra, que lhe deram provimento; e, (ii)
por maioria de votos, quanto aos temas relacionados a multa isolada, vencidos os
conselheiros Cristiane Silva Costa, Luis Flavio Neto e José Eduardo Dornelas Souza,
que lhe deram provimento. Votaram pelas conclusdes, quanto ao dgio, os Conselheiros
Adriana Gomes Rego e Rafael Vidal de Araujo e, quanto a CSLL, apenas Rafael Vidal
de Araujo. Solicitaram apresentar declaragdo de voto os Conselheiros Adriana Gomes
Rego, André Mendes de Moura, Luis Fldvio Neto, Rafael Vidal de Araujo, José
Eduardo Dommelas Souza e Gerson Macedo Guerra. Encerrado o prazo regimental, os
Conselheiros Luis Flavio Neto e José Eduardo Dernelas Souza ndo apresentaram
declaracde de voto.

[...]

Nos presentes embargos (fls. 3082), o contribuinte afirma que o acdrddo
recorrido contém omisséo, contradigdo e obscuridade, o que serd analisado a seguir.

1. Fundamentacio do acdrdio - omissio

A primeira questdo trazida pelo embargante diz respeito a4 fundamentacdo do
acdrddo embargado. Segundo o autor, o acérddo contém omissdo na medida em que ndo teria
apresentado competente fundamentagdo, restringindo-se a apresentar um relatorio dos
posicionamentos da Fiscalizacdo, da DRJ e da Turma Julgadora a quo. nos seguintes termos

(fls. 3089):

[...]

Desta feita, ¢ incabivel a presente alegacdo de omissdo, ndo devendo ser
admitidos os embargos de declaracio quanto a esse topico.

ER
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2. Existéncia do dgio - obscuridade - e item 2 do voto vencedor - contradicéio

A segunda questfo trazida pelo embargante diz respeito a4 manifestacdo contida
no item intitulado "2. Desnecessidade de apresentacdo de documentagdo de suporte do
fundamento econémico do dgio", do acdrdio embargado. Segundo o embargante, a discusséo
ali travada estd focada na verificacio da existéneia do dgio, o que seria matéria alheia ao
recurso especial e, assim, teria trazido obscuridade ao acdrddo, conforme o seguinte excerto
(fls. 3091):

[...]

Desta feita, a reclamacio do embargante também ndo pode ser entendida como
contradigdo. levando 4 rejeigdo dos embargos quanto a esse topico.

3. Glosa de despesa com dgio - norma descumprida - obscuridade

A terceira questdo trazida pelo embargante diz respeito a4 manifestagdo contida
no item intitulado "IL3.] — Da Desnecessidade de Indicacdo do Montante Preciso do Agio a
ser Aproveitado Fiscalmente”, do acordio embargado. Segundo o embargante, a decisdo
embargada afirma a violagdo de duas normas distintas, trazendo obscuridade 4 decisdo,
conforme o seguinte excerto (fls. 3093):

[...]

Conforme j4 foi afirmado anteriormente, a obscuridade passivel de embargos é o
vicio do texto do acérddo que o torna ininteligivel e, portanto, de dificil interpretacdo. Na
espécie, o texto ndo deixa duvida de que as duas normas foram violadas, ou seja, que o
contribuinte deixou de arquivar a demonstracio do fundamento do dgio (art. 20, §3°) e, com
1550, a despesa com sua amortizacdo ndo pode ser considerada dedutivel (art. 299).

Assim, a referéneia as duas normas violadas ndo pode ser entendida como
obscuridade, levando 4 rejeicdo dos embargos quanto a esse topico.

4, Analise do laudo elaborado pela Deloitte 4 luz do TVF - omissdo

A quarta questdo trazida pelo embargante diz respeito a forma com que a turma
julgadora apreciou o laudo de fls. 124. O embargante aponta que a decisio embargada
considerou que o referido laudo néo se presta como demonstragdo do valor do dgio dedutivel.
Afirma que esse entendimento se deu em razdo de omissio, na medida em que nio foi
considerada a apreciagdo feita pela propria fiscalizagdo, no Termo de werificacdo Fiscal,
conforme o seguinte excerto (fls. 3094):

[...]
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Diante dessas ponderacdes, que abriram divergéneia, a decisdo foi no sentido
adotado no voto do relator. Assim, constata-se que a matéria foi conhecida, discutida e
deliberada.

Verifica-se que a argumentacdo trazida pelo embargante estd no escopo da
valoracdo das provas contidas nos autos, atividade intrinseca do ato de julgar e, portanto, fora
do alcance do recurso de embargos de declaracio.

Os embargos de declaracdo ndo se prestam para forcar nova apreciacio das
provas ja avaliadas na decisdio embargada, pelo que devem ser rejeitados quanto a esse topico

5. Fundamento da manutencio da glosa do dgio - obscuridade

A quinta questdo trazida pelo embargante diz respeito ao fundamento adotado
pela turma julgadora para afastar a dedutibilidade do agio, nos seguintes termos (fls. 3096):

[...]
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Dentro desse principio, entendo que o texto do acdrddo embargado deixa clara
as suas conclusdes e os respectivos fundamentos, pelo que se rejeita os embargos de declaragéo
quanto a esse topico.

6. Fundamento do crédito tributario - IN SRF n° 390, de 2004 - omisséo

A sexta questdo trazida pelo embargante diz respeito a referéncia ao artigo 75 da
IN SRF n° 390, de 2004, como fundamento para se exigir o crédito tributdrio de CSLL, nos
seguintes termos (fls. 3097):

[...]

O contribuinte defendeu a tese de que nfo existe fundamento legal para a
exigéncia de CSLL sobre o valor pago a titulo de agio.

A decisdo recorrida manifestou seu entendimento no sentido contrario, qual seja,
de que a deducdo da despesa com o dgio na base de caleulo da CSLL somente poderia ocorrer
mediante previsdo legal expressa, o que ndo existiria, conforme o seguinte excerto (fls. 3043):

[...]

Ainda assim, a decisdo de primeira instincia nio fundamenta a exigéncia da
CSLL na referida norma infralegal, apenas a utiliza como elemento de conviccdo na busca da
melhor interpretacdo a ser dada a Lei n® 9.532. de 1997, que trata da matéria do langamento
tributario.

Desta feita, entendo que ndo existe a alegada omissio da decisdo embarga, pelo
que se rejeita os embargos de declaragdo quanto a esse topico.

7. Integralidade do conteido do voto condutor - obscuridade

A sétima questdo trazida pelo embargante diz respeito a possibilidade de o voto
do relator, condutor do acérdio embargado, ndo ter sido transcrito em sua integralidade pela
redatora designada para o acdrdo. nos seguintes termos (fls. 3099):
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[...]

A reclamagio do embargante, mais uma vez, nfo sobrevive a uma leitura
devidamente atenta do texto embargado, pois os trés pontos entre colchetes supracitados fazem
parte do voto condutor, integralmente transcrito pela redatora designada para o acdrddo, na
parte em que o relator transcreve parte do acorddo do recurso voluntirio (fls. 2232),
suprimindo um trecho daquele e apontando a supressdo com os referidos sinais.

Essa transcricdo esta assim assinalada pelo relator (fls. 3039):

De inicio, cumpre destacar que o voto vencedor da decisdo recorrida considerou
ausente a necessdria demonstragdo, na qual se devem basear os langamentos contdbeis
relativos ao dgio:

Com isso, verifica-se que o texto do acdrddo embargado estd claro quanto a
integralidade da transcricio do voto condutor, pelo que se rejeita os embargos de declaracio
quanto a esse topico.

8. Consignacio dos votos dos Conselheiros - obscuridade. contradicio e omissio

A oitava questdo trazida pelo embargante diz respeito a consignagdo dos votos
apresentados pelos Conselheiros que compuseram a turma julgadora.

[...]
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A alegada obscuridade apontada pelo embargante estaria exatamente na parte da
divergéneia de fundamentos. Em outras palavras, o embargante esta a exigir que a divergéncia
de fundamentos entre conselheiros tenha alguma medida de convergéncia para que se chegue a
mesma conclusio.

A reclamacdo do embargante extravasa o conceito de clareza, pois nfo se pode
exigir como requisito de clareza que o texto do acdrddo traga, expresso. um estudo sobre a
medida de convergéncia de fundamentos divergentes.

Conforme ja foi afirmado anteriormente, a obscuridade passivel de embargos é
o vicio do texto do acérdio que o torna ininteligivel e, portanto, de dificil interpretacdo. Os trés
votos em tela possuem a mesma conclusdo e, cada um deles, apresenta fundamentacéo
congruente com a conclusdo, colocada de forma que permite ao leitor apreender o raciocinio
adotado pelos respectivos conselheiros e sobre 1sso nfo hd questionamento do embargante.

[...]

De fato. o embargante reclama apenas de contradigdo entre os fundamentos dos
referidos votos, que foram consignados exatamente por possuirem fundamentos diferentes.
Todavia, tal fato ndo ¢ razdo suficiente, nos termos do RICARF, para a admissio dos
embargos.

:

Portanto, é incabivel a presente alegagdo de obscuridade, omissio e
contradi¢io, ndo devendo ser admitidos os embargos de declaragio quanto a esse tdpico.

9. Declaracio de voto do Conselheiro André Mendes Moura - obscuridade

A nona questio trazida pelo embargante diz respeito ao conteudo do voto do
Conselheiro André Mendes Moura que, segundo o embargante, adotou tese ja superada na
decisdo a quo e, dessa forma, restaria obscura, nos seguintes termos (fls. 3103):

[...]

Dessa forma, é falsa a premissa do embargante pela qual "os argumentos
adotados como fundamento do seu voto ja foram totalmente superados” pela decisdo a quo.
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Quanto ao mais, a conclusio consignada na referida declaracdo de voto &
taxativa no sentido de acompanhar o voto do relator e, quanto aos fundamentos, o raciocinio
que acrescenta estd cristalinamente exposto, pois nem o embargante reclama de qualquer
dificuldade de compreender o respectivo texto.

Portanto, ¢ incabivel a presente alegacdo de obscuridade, ndo devendo ser
admitidos os embargos de declaracio quanto a esse topico.
Conclusio

Por todo o exposto, rejeito os embargos de declaracdio em tela., em carater
definitivo, nos termos do artigo 65, caput e §3° do Regimento Interno do Conselho

Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n® 343, de 2015.

Encaminhem-se os autos 4 unidade da RFB de origem para dar ciéneia ao sujeito
passivo do presente despacho, bem como para a adocio das demais providéncias de sua alcada.

(assinado digitalmente)
Carlos Alberto Freitas Barreto
Presidente da 1* Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais

Decisao definitiva, portanto, na esfera administrativa.
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Processo n? 16.327.721519/2012-24

Em Documentos Probatérios — Outros — Doc.01 — Peticdo de Desisténcia,
denominag¢do no indice do e-processo:

Processo Administrativo n°® 16327.721519/2012-24
IRPJ e CSLL - Ano-base de 2008

B3 S.A. - Brasil Bolsa Balcdo (atual denominagao
social de BM&F BOVESPA S.A. - BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS E FUTUROS),
pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n© 09.346.601/0001-25, ja
qualificada nos autos do presente processo, por seus representantes que esta subscrevem
(Doc. 01), vem, respeitosamente, a presenca de V.Sa., expor e requerer o quanto se segue.

Trata-se de processo administrativo, oriundo de autos
de infracdo lavrados em 19/12/2012, por meio dos quais a Fiscalizagdo constituiu créditos
tributdrios de IRPJ e CSLL relativos ao ano-base de 2008, acrescidos de multa de oficio e
juros de mora, no valor Lotal de R$ 110.675.058,72.

Devidamente cientificada da lavratura dos autos de
infracdo, a Requerente apresentou a competente impugnagao, a qual foi julgada procedente
em parte pela DRJ (Acordd@o n° 15-40.444)1.

Contra referida decisdo, foram interpostos recurso de
oficio e Recurso Voluntario, os quais ainda pendem de julgamento final.

Contudo, a Requerente optou por quitar
integralmente os débitos exigidos no presente processo administrativo, aderindo ao
Programa Especial de Regularizacdo Tributaria ("PERT"), instituido pela Medida Proviséria n©
783, de 31/05/2017 e regulamentado pela Instrucdo Normativa RFB n® 1.711/2017.
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Dessa forma, vem a Requerente desistir de forma
expressa e irrevogavel do Recurso Voluntario interposto em 17/11/2016, bem
como da interposicdo de eventuais novos recursos, renunciando-se as alegaces de direito
sobre as quais se fundamentaram as discussdes no presente processo administrativo,
considerando-se o disposto nos artigos 5° da Medida Provisoria n® 783/17, e 89, da
Instrugd@o Normativa RFB n° 1.711/172.

Outrossim, considerando-se a quitagdao integral do
débito objeto do presente processo administrativo, informa-se a perda de objeto do
Recurso de Oficio.

Nestes termos,
Pede deferimento.

” [ ‘ »
/ .1 A, S@o Paulo, 24 de agosto &.{ON/\\ . L}/

Decisao definitiva, portanto, na esfera administrativa.

Conforme ja dito, a bem articulada decisdo recorrida rebateu os pontos trazidos na
impugnacdo, afastando as preliminares arguidas e, quanto ao mérito, de igual maneira julgou pela

E as




(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1401-007.352 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16327.720876/2015-18

sua improcedéncia. Uma leitura atenta do recurso voluntdrio mostra algumas passagens dirigidas
contra a decisdo recorrida, mas nada que ja nao tenha sido demonstrado, satisfatoriamente, na
decisado recorrida.

Conclusao

E o voto, afastar as preliminares de nulidade dos autos de infracdo e da decisdo
recorrida e, quanto ao mérito, negar provimento ao recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Claudio de Andrade Camerano
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